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EDITAL E ANEXOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

           MODO DE DISPUTA ABERTO 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3º DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.  

 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 041/2023, LEI COM-

PLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2017. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0904001/2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

ÓRGÃO REQUISITANTE:  

Secretaria Municipal de Educação. 

TIPO DE LICITAÇÃO:  

 MENOR PREÇO “POR ITEM” 

REGIME DE EXECUÇÃO:  

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECIMENTO PARCE-

LADO” 

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Material pedagógico (kits de leitura, livros literários, 

paradidáticos e recursos lúdicos de alfabetização) destinados à execução de projeto educacional voltado à leitura para atender os alu-

nos da Rede Pública de Educação do Município de Buriticupu – MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especifica-

ções, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.  

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do 

PORTAL LICITANET, site: http://www.licitanet.com.br   

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

Início: 29/04/2026 - Término: 14/05/2026, às 08:29hs (Horário de Brasília)  

SESSÃO PÚBLICA: 14/05/2026, às 08:30h (Horário de Brasília)  

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital, em que não esteja 

disposto “Horário Local”.  

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  

 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira  

HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).  

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua Nível Médio, nº 

300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.  

E-mail para contato com a CPL: cplburiticupu2021@gmail.com    
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.buriticupu.gov.br 

PREGOEIRA MUNICIPAL: 

Joseane Ferreira Almeida 

Pregoeiro(a) Municipal 

PORTARIA Nº 003/2026 – GAPRE/PMB 

E-mail: cplburiticupu2021@gmail.com    

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplburiticupu2021@gmail.com
http://www.buriticupu.gov.br/
mailto:cplburiticupu2021@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0904001/2026 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE 

MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO 

ARTIGO 48, § 3º DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.” 

 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Educação, por meio da sua PREGO-

EIRA MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 08:30 

hrs, do dia 14/05/2026, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o 

critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e 

pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regu-

lamentado pelo Decreto Municipal nº 041/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 

da  Lei nº14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO(A), mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrô-

nica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido 

neste instrumento convocatório.  

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons-

tantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aqui-

sição de Material pedagógico (kits de leitura, livros literários, paradidáticos e recursos lúdicos de 

alfabetização) destinados à execução de projeto educacional voltado à leitura para atender os 

alunos da Rede Pública de Educação do Município de Buriticupu – MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.     

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-

tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

  

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, 

conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SE-

CRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGI-

TAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o 

valor total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei nº14.133/2021). 

2.2. A adoção desse procedimento visa impedir a formação de conluios entre os licitantes e asse-

gurar que as propostas apresentadas reflitam de maneira mais fiel os valores de mercado, evitan-

do sobrepreços ou possíveis manipulações. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. Além disso, a confidencialidade do orçamento previamente elaborado pela Administração 

protege o interesse público ao permitir uma disputa mais justa entre os participantes, impedindo 

que eventuais licitantes ajustem seus preços com base no orçamento previamente divulgado, o 

que poderia comprometer a economicidade e a vantajosidade da contratação. 

2.4. Dessa forma, justifica-se a aplicação do orçamento sigiloso como medida essencial para res-

guardar o erário e promover uma concorrência leal entre os participantes do certame, em con-

formidade com os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e economicidade que regem as 

contratações públicas.  

2.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da 

Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será dispo-

nibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor 

sigiloso. 

 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or-

çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a formalização 

do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17º do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dire-

tamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sis-

temas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, em seu ar-

tigo 48, Inciso III. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licita-

ção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju-

rídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona-

dos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge-

rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser-

viços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-

ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú-

blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra-

to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi-

nidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa-

ções que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planeja-

mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervi-

são exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci-

onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja decla-

rada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra-

tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de pre-

ços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da 

empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformi-

dade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI 

no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais 

existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as defini-

ções contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-

Brasil. 

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 

4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado 

APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-

Brasil.  

 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) 

do item; 

5.1.2. Marca (se houver); 

5.1.3. Fabricante (se houver); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-

visto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-

gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-

veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-

gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata-

dos pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conse-

quências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
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lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res-

ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocor-

rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co-

mo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimen-

to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requi-

sitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-

perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisi-

tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno por-

te, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;  

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de ha-

bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da pro-

posta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lan-

ce que cobrir a melhor oferta; e 

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade pro-

motora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con-

trole externo e interno. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-

tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des-

conexão. 

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimen-

to que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quan-

do for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe-

rior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe-

ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais coloca-

ções. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre-

sentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade pa-

ra que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superi-

ores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o en-

cerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empa-

tadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe-

ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais coloca-

ções. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e di-

vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi-

do e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-

ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co-

locada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni-

cação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-

croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta-

belecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre-

sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterio-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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res, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu-

lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primei-

ro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra-

tação, o Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do jul-

gamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega. 

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas-

sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia-

ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de-

finido pela Administração. 

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.22.5. O Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con-

firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.6. É facultado ao Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

posta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8. FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classi-

ficado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Con-

troladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consul-

tas das alíneas “8.1.1.”,  “8.1.2.”  e  “8.1.3.”  acima  pela  Consulta 

 Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-

das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas-

sificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformi-

dade com os itens deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoei-

ra examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa-

tibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
(
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili-

gência do Pregoeira, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequi-

bilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada in-

tegral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como re-

levante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à dife-

rença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro-

ve a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminis-

tração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita-

tivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 

com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiti-

da a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu-

ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po-

derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce-

dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, in-

cluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edi-

tal, a proposta do licitante será recusada. 

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Prego-

eira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de-

monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verifica-

ção da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o 

dia em que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

9.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de 

Buriticupu, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-

sentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu-

lados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios 

alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de do-

cumentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadas-

tral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita-

ção, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a dis-

ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET; 

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadas-

tro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após so-

licitação da Pregoeira. 

9.12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoei-

ra. 

9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referên-

cia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga-

mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os lici-

tantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
Página 15 de 118 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos li-

citantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certa-

me; e 

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cabe-

rá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni-

entes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos 

itens a seguir:  

 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifica-

da como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti-

tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de auto-

rização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020; 

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-

ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-

doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Fede-

ral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domi-

cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-

tual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex-

pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual;   

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 

ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;   

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relati-

va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex-

pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade pa-

ra com a Fazenda Municipal;   

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 

ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;   

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaciona-

dos ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadu-

al e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empre-

sa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos 02 (dois) últimos exercício financei-

ro, apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro 

diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi-

ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-

rios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício so-

cial, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão 

atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstra-

tivos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 

social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deve-

rão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dis-

põe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empre-

sa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor-

rente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

  

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        

PASSIVO CIRCULANTE  

  

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índi-

ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item perti-

nente.   

9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e 

legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Pu-

blicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do 

Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 

de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompa-

nhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamen-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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te registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos arti-

gos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 10.406/2002: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia re-

gistrada ou autenticada na Junta Comercial;   

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do li-

vro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;   

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, de-

vidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Conta-

dor ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Con-

tabilidade.  

 9.25.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis inter-

mediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo repre-

sentante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.  

9.25.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documenta-

ção quando não vier expresso na certidão;  

9.25.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pe-

na de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.25.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 

116/2021) ou de sociedade simples; 

 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em 

fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspe-

cionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessá-

rias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público 

ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-

ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates-

tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente 

ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, cons-

tando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire-

tores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com ex-

pressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) 

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e res-

pectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 

9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Buriticupu (MA) se reserva o direito de rea-

lizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), 

podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docu-

mentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;  

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  

9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão con-

siderados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabele-

cido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento. 

 

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS  

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo 

de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem preju-

ízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solici-

tação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da 

transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

 

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES  

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a con-

tratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 

contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do Art. 90, da lei 14.133 

de 01 de abril de 2021. 

 

12. RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-

ção de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-

são; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri-

da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-

curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-

rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva-

mente. 

 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrôni-

co oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-

posta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, ou a acei-

tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco-

lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas 

previstas em lei e  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impe-

dimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de preços, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promo-

tora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con-

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro-

cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido-

res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá-

rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin-

co) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro-

ferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-

rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administra-

ção ou de sua desconexão. 

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra-

ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões ori-

undas deste procedimento. 

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.buriticupu.ma.gov.br e-mail: 

cpl@buriticupu.ma.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico 

https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da 

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, nº 01, Centro, CEP: 65.393-

000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e perío-

do no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interes-

sados. 

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste 

instrumento. 

 

16. ANEXOS 

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 

16.1.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

16.1.3. Anexo III - Termo de Referência. 

16.1.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

16.1.5. Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

Buriticupu/MA, em 24 de abril de 2026. 

 

 

 

Clodilton Sousa Bonfim 

Secretário Municipal de Educação 

http://www.buriticupu.ma.gov.br/
mailto:cpl@buriticupu.ma.gov.br
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata
http://www.bomlugar.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

AO  

SETROR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

 

  

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2026 

 

Senhor Pregoeira, 

 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções 

e critérios de qualificação definidos no edital. 

 

1. Proponente: 

Razão Social 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail Oficial de comunicação:                                | Tel:  

Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 

 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA 

(se houver) 
VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

       

 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:  

4. VALIDADE DO OBJETO:  

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS:  

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 

CPF, Endereço). 

_____________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDASE 

1.1. A presente demanda fundamenta-se na necessidade de prover a Rede Pública Municipal com 

insumos pedagógicos de alta performance, estruturando ambientes que garantam o direito consti-

tucional à educação de qualidade. A fundamentação detalhada expõe os pilares técnico-

administrativos e pedagógicos abaixo: 

1.1.1. Fundamentação Pedagógica (LDB e BNCC) 

• Garantia de Padrões de Qualidade: A aquisição de acervos bibliográficos e recursos lúdi-

cos é imperativa para o cumprimento do Art. 4º, inciso IX da LDB, que estabelece padrões mí-

nimos de insumos para assegurar o processo de ensino-aprendizagem. 

• Domínio da Leitura e Escrita: A diversidade de itens (literatura clássica, quadrinhos e 

recursos de alfabetização) atende diretamente ao Art. 32 da LDB, que coloca o pleno domínio da 

leitura e da escrita como meios básicos para a formação do cidadão. 

• Educação Inclusiva e Atendimento Especializado: A inclusão de salas multissensoriais e 

bibliotecas adaptadas (braile, libras e recursos táteis) materializa o dever do Estado com a educa-

ção especial e inclusiva, oferecendo ferramentas que respeitam as neurodiversidades e as neces-

sidades de alunos atípicos. 

1.2.  Fundamentação Técnica e de Gestão (Lei 14.133/2021) 

• Eficiência pelo Registro de Preços: A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

justifica-se pela natureza do objeto, cuja necessidade de consumo é frequente e a entrega deve 

ser parcelada conforme o cronograma de implantação das salas e o fluxo de novas matrículas, 

garantindo maior agilidade administrativa e economia de escala (Art. 82, Lei 14.133/21). 

• Interatividade e Tecnologia Assistiva: A seleção de materiais com tecnologia QR Code e 

suporte digital visa modernizar o ambiente escolar de Buriticupu, combatendo o desinteresse e 

promovendo o letramento digital em consonância com as competências da BNCC. 

• Padronização e Durabilidade: A especificação técnica dos itens (MDF, madeira pinus, 

plástico atóxico e gramatura de papel) foi planejada para assegurar a longevidade do patrimônio 

público e a segurança ergonômica dos alunos em diferentes faixas etárias. 

1.3.  Fundamentação Técnica e de Gestão (Lei 14.133/2021) 

• Eficiência pelo Registro de Preços: A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

justifica-se pela natureza do objeto, cuja necessidade de consumo é frequente e a entrega deve 

ser parcelada conforme o cronograma de implantação das salas e o fluxo de novas matrículas, 

garantindo maior agilidade administrativa e economia de escala (Art. 82, Lei 14.133/21). 

1.4.  A iniciativa está alinhada ao dever de planejamento e à obteção da proposta mais vantajo-

sa para a Administração Pública, conforme disposto nos arts. 11 e 18, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público que regem 

as contratações públicas. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
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VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos res-

ponsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racio-

nalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 

o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 

das respectivas leis orçamentárias. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Requisitos Gerais do Objeto 

• Fornecimento de materiais pedagógicos compostos por:  

o Kits de leitura;  

o Livros literários;  

o Livros paradidáticos;  

o Recursos lúdicos de alfabetização.  

• Os materiais devem ser novos, originais e de primeira qualidade, sem uso anterior.  

• Devem estar em conformidade com as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) e políticas públicas educacionais vigentes.  

• Adequação às diferentes faixas etárias e níveis de ensino (Educação Infantil e Ensino 

Fundamental).  

3.2.  Requisitos Pedagógicos 

• Conteúdo alinhado às práticas de incentivo à leitura, letramento e alfabetização.  

• Materiais que promovam:  

o Desenvolvimento cognitivo;  

o Estímulo à criatividade e imaginação;  

o Inclusão e diversidade (conteúdos acessíveis e representativos).  

• Recursos lúdicos que favoreçam a aprendizagem ativa (jogos educativos, materiais intera-

tivos).  

• Possibilidade de uso interdisciplinar.  

3.3. Requisitos Técnicos e de Qualidade 

• Impressão de alta qualidade, com:  

o Papel resistente e adequado ao manuseio frequente;  

o Encadernação durável;  

o Tintas atóxicas (especialmente para materiais infantis).  

• Produtos certificados, quando aplicável, por órgãos competentes (ex: INMETRO, no caso 

de brinquedos pedagógicos).  

• Conformidade com normas de segurança para uso por crianças.  

3.4.  Requisitos de Entrega 

• Entrega parcelada, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

• Prazo de entrega será de 20 (vinte) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento.  

• Entrega em locais indicados pela Administração (escolas ou almoxarifado central).  

• Responsabilidade do fornecedor pelo transporte, carga e descarga.  

3.5. Requisitos de Sustentabilidade 

• Preferência por materiais produzidos com:  

o Papel de origem certificada (FSC ou similar);  

o Processos produtivos sustentáveis.  

• Redução de embalagens plásticas e uso de materiais recicláveis.  
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• Atendimento ao disposto no art. 144 da Lei nº 14.133/2021 (práticas sustentáveis).  

3.6. Requisitos de Habilitação 

• Regularidade fiscal, social e trabalhista.  

• Comprovação de aptidão técnica (atestados de capacidade técnica compatíveis com o 

objeto).  

• Registro comercial compatível com fornecimento de materiais pedagógicos/livros.  

• Atendimento às exigências econômico-financeiras previstas no edital.  

3.7. Requisitos de Gestão e Execução Contratual 

• Possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços por outros órgãos.  

• Controle de qualidade no recebimento dos materiais.  

• Substituição de itens com defeitos ou em desacordo.  

• Garantia mínima contra defeitos de fabricação.  

3.8. Requisitos de Quantitativos 

• Estimativas baseadas no número de alunos matriculados na rede municipal.  

• Consideração da distribuição por etapa de ensino.  

• Margem para atendimento de novas matrículas durante a vigência da ata.  

3.9. Requisitos de Vigência 

• Ata de Registro de Preços com vigência de até 12 meses, conforme Lei nº 14.133/2021.  

• Contratações decorrentes conforme necessidade da Administração.  

3.10. Requisitos de Avaliação de Propostas 

• Critério de julgamento: menor preço por item.  

• Avaliação da qualidade pedagógica dos materiais (quando aplicável).  

• Possibilidade de exigência de amostras para validação. 

 

4. SOLUÇÕES 

4.1 Execução Direta pela Administração Alternativa considerada inviável, em razão da limitação 

de pessoal técnico especializado, da ausência de equipamentos adequados e da impossibilidade de 

atendimento às exigências técnicas da modalidade. 

4.2 Contratação de Empresa Especializada (Solução Recomendada) Alternativa mais eficiente e 

segura, permitindo execução profissionalizada, redução de riscos operacionais, padronização dos 

serviços e maior controle da execução. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução proposta consiste na realização de Registro de Preços para futura, eventual e par-

celada aquisição de materiais pedagógicos, compreendendo kits de leitura, livros literários, livros 

paradidáticos e recursos lúdicos de alfabetização, destinados à execução de projeto educacional 

voltado ao incentivo à leitura e ao desenvolvimento das competências de alfabetização dos alu-

nos da rede pública municipal de Buriticupu/MA. 

A contratação visa garantir o fornecimento contínuo e sob demanda desses materiais, possibili-

tando maior eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando aquisições em excesso e permi-

tindo a adequação dos quantitativos conforme a necessidade real das unidades escolares. 

5.1.1. A solução contempla: 

• Fornecimento de kits pedagógicos estruturados, compostos por livros e materiais lúdi-

cos adequados às diferentes etapas de ensino (Educação Infantil e Ensino Fundamental);  

• Aquisição de livros literários e paradidáticos, selecionados com base em critérios pe-

dagógicos, diversidade temática e adequação à faixa etária dos alunos;  
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• Disponibilização de recursos lúdicos de alfabetização, tais como jogos educativos e 

materiais interativos, que favoreçam o aprendizado ativo e o desenvolvimento cognitivo;  

• Distribuição dos materiais às unidades escolares, conforme planejamento da Secretaria 

Municipal de Educação;  

• Execução contratual de forma parcelada, mediante emissão de ordens de fornecimen-

to, de acordo com a demanda administrativa.  

5.1.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços se mostra a alternativa mais vantajosa, pois 

permite flexibilidade na aquisição, economicidade, padronização dos materiais e melhor controle 

da execução contratual. 

5.1.3. A solução deverá assegurar que todos os materiais fornecidos atendam às diretrizes da 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), promovam o incentivo à leitura, o letramento e a 

alfabetização, bem como contribuam para a melhoria dos indicadores educacionais do município. 

5.1.4. Além disso, deverão ser observados critérios de qualidade, durabilidade, segurança e sus-

tentabilidade, garantindo que os materiais sejam apropriados ao uso educacional e ao público 

infantil. 

5.1.5. Por fim, a solução proposta é compatível com o mercado fornecedor, sendo amplamente 

disponível, viável técnica e economicamente, e apta a atender plenamente a necessidade pública 

identificada. 

 

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E VALORES 

6.1. Foi estimado o quantitativo abaixo descrito, conforme o DFD enviado pela Secretaria Mu-

nicipal de Educação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

01 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO EDUCA-

ÇÃO INFANTIL 

 
DESTINADO À NEUROEDUCAÇÃO, QUE BUSCA INTE-
GRAR OS CONHECIMENTOS DA NEUROCIÊNCIA COM A 

PRÁTICA EDUCACIONAL, VISANDO MELHORAR O 

PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM NA SALA DE 
AULA. COLEÇÃO COMPOSTA POR 4 TÍTULOS DISTIN-

TOS, ABORDANDO AS TEMÁTICAS DE TRÂNSITO, 

EDUCAÇÃO FINANCEIRA, CIDADANIA E SOLIDARIE-
DADE, CADA OBRA COM 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 

COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ 150 G, FORMATO 280 X 

280 MM, CAPA EM CARTÃO 250 G, PODENDO INCLUIR 
TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTE CONTEÚDO 

DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA E NO 

FORMATO DE DESENHO ANIMADO. MAIS ACERVO 
COMPLEMENTAR DE 250 LIVROS DE LITERATURA 

UNIDADE 10 SIGILOSO SIGILOSO 
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INFANTOJUVENIL, INCLUINDO EXEMPLARES EM FOR-
MATOS DIVERSOS, COMO INTERATIVOS, POP-UP, 3D, 

CARTONADOS, COM DEDOCHES, SONOROS, COM QUE-
BRA-CABEÇAS, COM TEXTURAS E ILUSTRAÇÕES DI-

FERENCIADAS, A TÍTULO SUGESTIVO, PODENDO VA-

RIAR CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL NO MERCA-
DO, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA E 

A FAIXA ETÁRIA INDICADA. BIBLIOTECA TÉCNICA 

PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 LIVROS ESPECÍFICOS 
SOBRE O USO DA NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO 

CONTEXTO ESCOLAR DIRECIONADOS PARA FORMA-

ÇÃO DO EDUCADOR. 1 PAINEL NEUROPEDAGÓGICO 

PSICOMOTOR, CONFECCIONADO EM MDF DE QUALI-

DADE, CONTENDO ATIVIDADES MOTORAS, SENSORI-

AIS, ASSOCIATIVAS, DE CORES, LETRAS, IMAGENS E 
ESTÍMULOS SONOROS/MUSICAIS, EM QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 10 ATIVIDADES. AS MEDIDAS E ACABA-

MENTOS PODERÃO VARIAR, DESDE QUE MANTIDA A 
SEGURANÇA, A QUALIDADE E A FINALIDADE PEDA-

GÓGICA DO RECURSO. 12 FANTOCHES EM FELTRO 

COM ABERTURA DE BOCA COM MEDIDAS APROXIMA-
DAS DE 35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 PERSO-

NAGENS INFANTIS, SENDO 1 FADA, 1 BRUXA, 1 PRÍNCI-

PE, 1 PRINCESA, 1 BRANCA DE NEVE, 5 ANIMAIS DI-
VERSOS, COMPOSTO POR MACACÃO E TOUCA, NO 

TAMANHO ÚNICO PARA CRIANÇAS DE 3 A 6 ANOS. 

DOIS (2) CONJUNTOS DE MESA BISTRÔ INFANTIL, 
REFORÇADA, ACOMPANHADAS DE 4 CADEIRAS CADA 

MESA. JOGO DE DAMA E XADREZ DIVERTIDO GIGAN-

TE, COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM MADEIRA COM TA-
MANHO DE 9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE LEITU-

RA COMPOSTO POR 8 MÓDULOS COLORIDOS CONFEC-

CIONADOS EM CORINO, COM ESTRUTURA DE MADEI-
RA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180 X 98 X 48 

CM. 1 (UMA) ESTANTE COLORIDA PRODUZIDA EM 

MDF, MEDINDO 150 CM DE ALTURA, 75CM DE LARGU-
RA E 45CM DE PROFUNDIDADE, COM 6 PRATELEIRAS.1 

(UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES CONFECCIONADA 

EM PLÁSTICO RÍGIDO, FORMADO POR 5 CORES DIFE-
RENTES E 1 DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS DE 

MONTAR COM 200 PEÇAS CONFECCIONADAS EM MA-

TERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE JOGOS 
PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS CONFECCIONADO EM 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) TAPETE 

SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO COM TEXTURAS 
DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. BAÚ EM MADEIRA 

COM 10 JOGOS EDUCATIVOS. BAÚ DE MADEIRA COM 

DOBRADIÇAS E FECHO, MEDINDO 50X 32X 25 CM. 
ACOMPANHA 10 BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE FORMAS 

GEOMÉTRICAS, 01 JOGO DE PINOS, 01 PRANCHA DE 

SELEÇÃO, 01 RELÓGIO, 01 BATE PINOS, 01 PASSA FIGU-

RAS, 01 DOMINÓ TRADICIONAL, 01 CUBOS DE ENCAI-

XE, 01 PULA CORDA, 01 PALAVRAS CRUZADAS. MEDI-
DAS DO BAÚ 50X 32X 25X CM. FORMAÇÃO E ORIENTA-

ÇÃO DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS 

OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPA-

MENTOS, NO FORMATO 210X 280 MM, COM 32 PÁGI-
NAS.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDA-

GÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 

FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS AS-

PECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. 
COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS 

OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 

DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 
OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 

MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 
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OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-
VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 

FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-
CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

02 

SALA MULTISSENSORIAL DE INTEGRAÇÃO CRIAN-

ÇA GENIAL 

 
 
DESTINADO A INTEGRAR CRIANÇAS ATÍPICAS PREPA-

RADO PARA SALA MULTISSENSORIAL. ACERVO DE 120 

LIVROS INCLUINDO LIVROS INTERATIVOS, POP-UP, 3D, 
CARTONADOS, COM TEXTURAS, SONOROS, LIVROS DE 

COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO SOCIAL, LIVROS SEN-

SORIAIS (“DE SINTA”), QUEBRA-CABEÇAS E ILUSTRA-
ÇÕES DIFERENCIADAS, ALÉM DE 10 LIVROS TÉCNICOS 

SOBRE CRIANÇAS ATÍPICAS PARA FORMAÇÃO DE 

EDUCADORES. ACOMPANHA 1 KIT DE MATERIAIS DE 
APOIO PEDAGÓGICO INCLUINDO 5 ABAFADORES DE 

RUÍDO, 3 ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA LUZ SOLAR, 

UVA/UVB E LUZ AZUL (PROTEÇÃO UV 400), 2 IMPLE-
MENTADORES DE ROTINA (AGENDA E CALENDÁRIO 

EM NYLON 600 COM PEÇAS EM VELCRO, FORMATO 

68X45X1 CM), 2 PAINÉIS DAS EMOÇÕES (MENINO E 
MENINA, COM PEÇAS DESTACÁVEIS, EM TECIDO 

NYLON, 50X48X1 CM), 1 MANTA PONDERADA (50X50 

CM, ENCHIMENTO DE POLIPROPILENO ANTIALÉRGICO, 
PESO 1,5 KG) E 1 TABLET KID PAD 7 COM 64GB + 4GB 

DE MEMÓRIA. ACOMPANHA 1 CASINHA PSICOMOTORA 

INTERATIVA EM MDF 6MM ADESIVADO COM JOGOS 

PEDAGÓGICOS FIXADOS EM VELCRO, DIMENSÕES DE 

90 CM (ALTURA), 50 CM (LARGURA) E 60 CM (PROFUN-

DIDADE). INCLUI 5 JOGOS SENSORIAIS DE ALINHAVOS 
COM 5 PEÇAS E CADARÇOS, 1 KIT DE JOGOS DE MON-

TAR COM 200 PEÇAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 1 

CAIXA TÁTIL DE MDF (24X24X12 CM) COM ABERTURAS 
EM EVA E 10 PEÇAS COM FORMAS E TEXTURAS VARI-

ADAS, 1 PINÇA DOS ANIMAIS COLORIDOS E LAVÁVEIS 

COM PEÇAS ENTRE 1,6 CM E 3,8 CM, 5 QUEBRA-
CABEÇAS E JOGOS DE CLASSIFICAÇÃO OU FIXAÇÃO 

EM MDF COLORIDO, 2 PRANCHAS DE COMPLETAR, 1 

ESCORREGADOR DE LETRAS E NÚMEROS COM ES-
CORREGADOR MONTÁVEL, 35 LETRAS ROLANTES, 25 

FICHAS DE PALAVRAS, 1 ROLETA E MANUAL DE INS-

TRUÇÕES, 1 ESCORREGADOR DE SÍLABAS COM 25 
FICHAS DE PALAVRAS, 35 SÍLABAS ROLANTES, 1 RO-

LETA E MANUAL, 5 BOLAS FIDGET GIROSCÓPIO, 5 
CUBOS MÁGICOS (5,6 CM X 5,6 CM X 5,6 CM), POP-ITS 

COLORIDOS EM BORRACHA E UM KIT DE FIDGET TOYS 

UNIDADE 10 SIGILOSO SIGILOSO 
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(STYM TOYS) PARA ESTIMULAÇÃO SENSORIAL. IN-
CLUI UM BAÚ DE MADEIRA COM 10 JOGOS PEDAGÓGI-

COS, CONTENDO UM RELÓGIO EDUCATIVO (23X19X6 
CM), CUBOS DE ENCAIXE (6,5X12X12 CM), PRANCHA DE 

SELEÇÃO (18X18X5 CM), BATE-PINOS (20X23X9 CM), 

TANGRAM, JOGO DA VELHA ADAPTADO (25X25X1 CM), 
PINOS COLORIDOS (17,5X15X7 CM), TORRE DE HANÓI 

(36X13X7 CM) E DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS 

(16,5X12,5X4 CM), CONDICIONADOS EM UM BAÚ DE 
MADEIRA (45X21X33 CM, PESO 9,5 KG). ACOMPANHA 

UM KIT DE JOGOS DIGITAIS, INCLUINDO ORBOOT 

(GLOBO DE 10, LIVROS INTERATIVOS E ADESIVOS), 

STEM (COM NÚMEROS, BLOCOS, LETRAS MAGNÉTI-

CAS) E TACTO DOCTOR (ACESSÓRIOS MÉDICOS E JOGO 

DE REALIDADE AUMENTADA). UNIDADE DE ARMAZE-
NAMENTO: ESTANTE PARA LIVROS EM FORMATO DE 

FOGUETE (MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 34X60X120 

CM), 1 ESTANTE PARA JOGOS E LIVROS (75X35X90 CM, 
MDF BRANCO COM 2 GAVETAS COLORIDAS), 1 TRIÂN-

GULO PIKLER COM RAMPA (TRIÂNGULO DE 48X53X7 

CM, RAMPA DE 28X90 CM), 1 GANGORRA PIKLER 
(90X40X43 CM, ACABAMENTO PET LAMINADO AZUL), 1 

TÚNEL PIKLER (1 TÚNEL DE 150X50X50 CM E 3 TÚNEIS 

MENORES DE 50X50X50 CM), 1 MINI ESCORREGADOR 
PIKLER, 5 PAINÉIS PSICOMOTORES SENSORIAIS MO-

DELO COLMEIA (33X29X3 CM, MDF), 2 PUFFS GIGANTES 

(100X80X80 CM, COURO SINTÉTICO COLORIDO), 4 
RAMPAS DE EQUILÍBRIO (VERMELHO – 35X20 CM, 

AZUL – 40X20 CM, VERDE – 51X22 CM, AMARELO – 

30X20 CM, TODOS EM MADEIRA), 1 TAPETE SENSORIAL 
EM CORINO (1,90X1,90 M, COLORIDO COM LETRAS DO 

ALFABETO EM RELEVO), 2 ALMOFADAS SENSORIAIS E 

1 MESA COM 4 CADEIRAS EM FORMATO DE NUVEM, 
MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 84 CM DE LARGURA, 

154 CM DE COMPRIMENTO E 60 CM DE ALTURA, PARA 

ATÉ 5 CRIANÇAS. ACOMPANHA 01 MANUAL DE ORI-
ENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO 
FORMATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPA-

NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-

NUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO AD-

QUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 

A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-
PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 

SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

03 
ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO - FAZ DE CONTA 

 
UNIDADE 10 SIGILOSO SIGILOSO 
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O ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO É UM AMBIENTE 
PEDAGÓGICO COMPLETO, VOLTADO PARA CRIANÇAS 

DE 2 A 10 ANOS DE IDADE, COMPOSTO POR UM CON-

JUNTO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS, MOBILIÁRIOS 
INFANTIS EM MADEIRA PINUS, LIVROS INCLUSIVOS, 

RECURSOS INTERATIVOS E PROCESSO DE FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PRESENCIAL, FUNDAMENTADO NOS 
PRINCÍPIOS DO MÉTODO MONTESSORI. O CONJUNTO 

INCLUI UM MANUAL TÉCNICO-PEDAGÓGICO NO FOR-

MATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS, CONTENDO 
TODAS AS ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS E DE USO DOS 

EQUIPAMENTOS. A CASINHA PSICOMOTORA INTERA-

TIVA É CONFECCIONADA EM MDF DE 6MM ADESIVA-
DO, COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA DEFINIÇÃO 

(1400 DPI), INCLUINDO JOGOS PEDAGÓGICOS INTERA-

TIVOS FIXADOS COM VELCRO, MEDINDO 90 CM DE 
ALTURA X 50 CM DE LARGURA X 60 CM DE PROFUN-

DIDADE, VOLTADA PARA ESTÍMULO À COORDENA-

ÇÃO MOTORA E DESENVOLVIMENTO SENSORIAL. O 
ACERVO LITERÁRIO É COMPOSTO POR 120 LIVROS 

INFANTIS COM TEMÁTICAS INCLUSIVAS E FORMATOS 
VARIADOS, ADEQUADOS ÀS FAIXAS ETÁRIAS DE 2 A 

10 ANOS, INCLUINDO 20 LIVROS FUNDAMENTADOS NO 

MÉTODO MONTESSORI, LIVROS DE BANHO, DE PANO, 
POP-UP, LIVROS DE TOQUE E TEXTURA, SONOROS, 

LIVROS DE IMAGEM, FANTOCHES E LIVROS CARTO-

NADOS. O MOBILIÁRIO INCLUI: 1 ESTANTE EM FOR-
MATO DE CASINHA EM MADEIRA PINUS (105X75X30 

CM); 1 MESA EM MADEIRA PINUS COM TAMPO EM 

LAMINADO PET AZUL (70X70X52 CM); 4 CADEIRAS EM 
MADEIRA PINUS COM ACABAMENTO EM LAMINADO 

PET AZUL (60X26X33 CM); 1 COZINHA INFANTIL EM 

MADEIRA PINUS COM FOGÃO, FORNO E PIA (75X60X33 
CM); 1 GELADEIRA EM MADEIRA PINUS (43X82X30 CM); 

1 MICRO-ONDAS EM MADEIRA PINUS (30X18X24 CM); 1 

BANCADA DE FERRAMENTAS EM MADEIRA PINUS 
(100X70X30 CM); 1 KIT DE LIMPEZA INFANTIL COM 

RODO E VASSOURA; 1 CAIXA DE FERRAMENTAS EM 

MADEIRA COM 22 PEÇAS (34X19X7 CM); 1 KIT DE PE-
ÇAS CRIATIVAS EM MADEIRA COM 34 PEÇAS (34X19X7 

CM). O CONJUNTO ACOMPANHA DIVERSOS KITS DE 

ALIMENTAÇÃO E CASA: 1 KIT SALADA EM MADEIRA 
COM 24 PEÇAS; 1 KIT DE CONDIMENTOS COM 9 PEÇAS 

(15,5X5X12,5 CM); 1 KIT DE FRIOS COM CORTE – 7 PE-

ÇAS (20X12X9 CM); 1 KIT DE BEBIDAS COM 9 PEÇAS 
(13,5X13,5X14,5 CM); 1 KIT DE MOBÍLIA DE COZINHA 

COM 9 PEÇAS (13X11,5X14 CM); 2 AVENTAIS E TOUCAS 
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INFANTIS EM ALGODÃO COLORIDO (49X42X0,5 CM); 1 
KIT DE PANELAS E MOBÍLIA EM MADEIRA COM 9 PE-

ÇAS (30X20X8 CM); 1 KIT DE LEGUMES COM CORTE – 12 
PEÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE FRUTAS COM 5 PE-

ÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE FRUTAS COM CORTE – 

14 PEÇAS (15,5X12X12 CM). O ESPAÇO TAMBÉM INCLUI 
1 CASA DE BONECAS COM VARANDA E MÓVEIS CO-

LORIDOS EM MADEIRA (37X31X22 CM); 1 BERÇO PARA 

BONECA EM MADEIRA COM COLCHÃO DE ESPUMA 
REVESTIDO EM TECIDO ESTAMPADO (31X21X14 CM); 1 

TAPETE SENSORIAL EM CORINO COM TEXTURAS DI-

VERSAS (100X100 CM); E 1 BAÚ ORGANIZADOR EM 

MADEIRA PINUS COM RODÍZIOS EM SILICONE 

(30X30X40 CM). ACOMPANHA UM MANUAL DE ORIEN-

TAÇÃO PEDAGÓGICA NO FORMATO 210X280 MM COM 
32 PÁGINAS, ABORDANDO OS ASPECTOS DIDÁTICOS, 

METODOLÓGICOS E FUNCIONAIS DE TODOS OS ELE-

MENTOS DO ESPAÇO. INCLUI TAMBÉM PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PRESENCIAL DESTINADO 

AOS PROFESSORES QUE UTILIZARÃO O MATERIAL EM 

SALA DE AULA, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 
HORAS, ABORDANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS, 

DIDÁTICOS E METODOLÓGICOS RELACIONADOS AO 

USO DO ESPAÇO. A FORMAÇÃO SERÁ REALIZADA EM 
LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, E TODOS 

OS CUSTOS ENVOLVIDOS COM A CAPACITAÇÃO SE-

RÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECE-
DOR. OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CA-

RÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER 

ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO 
DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PE-

DAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALI-

DADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

04 

CANTINHO DA LEITURA EM QUADRINHOS ANOS 

INICIAIS 

 

 
COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS CLÁS-

SICOS INFANTIS EM QUADRINHOS DIVIDIDOS EM 15 

TÍTULOS, SENDO 6 LIVROS DE CADA TÍTULO COM 
LEITURA INDISPENSÁVEL PARA FORMAÇÃO INTELEC-

TUAL DOS ALUNOS. OBRAS: O CHAPELEIRO LOUCO NO 

PAÍS SEM MARAVILHAS, ALADIM EM QUADRINHOS, 
JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA COZI-

NHEIRA, O MÁGICO DE OZ EM QUADRINHOS, POR 

CIMA DAS NUVENS, PETER PAN EM QUADRINHOS, O 
GATO DE BOTAS, A PEQUENA SEREIA EM QUADRI-

NHOS, A MENINA PINÓQUIO, A BELA ADORMECIDA EM 

UNIDADE 40 SIGILOSO SIGILOSO 
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QUADRINHOS, PINÓQUIO EM QUADRINHOS, BRANCA 
DE NEVE EM QUADRINHOS, A BELA E A FERA EM 

QUADRINHOS, CINDERELA EM QUADRINHOS, CHA-
PEUZINHO VERMELHO EM QUADRINHOS. O ACERVO 

DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 

QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 
HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-

VROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE 

COLORIDA EM MADEIRA MDF COM 3 PRATELEIRAS E 
PUXADORES DE PAREDE: MEDIDAS DO PRODUTO: 

ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 55 CM, PROFUNDIDADE: 7 

CM, COM 03 PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE ORIENTA-

ÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA PRO-
POSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 

PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 

LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 

06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-

TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 
ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-

CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

05 

CANTINHO DA LEITURA LITERATURA ANOS FINAIS 

 

 
 

COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS TÍTU-
LOS DA LITERATURA CLÁSSICA BRASILEIRA, LEITURA 

INDISPENSÁVEL PARA A FORMAÇÃO INTELECTUAL 

DOS ALUNOS, PREPARANDO-OS PARA VESTIBULARES 
E ENEM. OBRAS: IRACEMA, CLARA DOS ANJOS, A 

MORENINHA, SENHORA, O GUARANI, MEMÓRIAS PÓS-

TUMAS DE BRÁS CUBAS, O CORTIÇO, HELENA, LUCÍO-
LA, O ATENEU, MARÍLIA DE DIRCEU, O MULATO, UBI-

RAJARA, LIRA DOS VINTE ANOS, TRISTE FIM DE POLI-

CARPO QUARESMA, QUINCAS BORBA. O ACERVO 
DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 

QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 
HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-

VROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE 

UNIDADE 40 SIGILOSO SIGILOSO 
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COLORIDA EM MADEIRA MDF COM PRATELEIRAS: 
MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 

0,55 CM, PROFUNDIDADE: 0,7 CM, COM 03 PRATELEI-
RAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. 

APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPA-

NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-
NUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO AD-
QUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 

A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

06 

BRINQUEDOTECA INFANTIL 

 
 

AMBIENTE ESPECIALMENTE PROJETADO PARA CRE-
CHES E EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO ESTIMULAR O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS. 

ACERVO DE LIVROS COMPOSTO POR 62 TÍTULOS IN-
FANTIS, INCLUINDO POP-UPS, SONOROS, COM TEXTU-

RAS, CLÁSSICOS INFANTIS, CARTONADOS, 3D, COM 

DEDOCHES E COM ABAS. O ACERVO DEVE INCLUIR, 
EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIO-

NEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 

MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. ACOMPA-
NHA BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS EM: ITEM 

1 - 01 TOCA 3 EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS: TA-

MANHO 1,14 M (ALTURA) X 1,13 M (BASE), CONTENDO 
150 BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIO-

NADA EM CAIXA DE PAPELÃO. FAIXA ETÁRIA: A PAR-

TIR DE 4 ANOS. ITEM 2 - 01 PLAYGROUND INFANTIL: 
FEITO DE PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO 135 CM (AL-

TURA) X 77 CM (LARGURA) X 69 CM (COMPRIMENTO). 

FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 
A 6 ANOS. ITEM 3 - 01 PULA-PULA CAVALINHO: FEITO 

DE BORRACHA LAVÁVEL E ANTIALÉRGICA, TAMA-

NHO 55 CM (ALTURA) X 33 CM (LARGURA) X 56 CM 
(COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. ITEM 4 - 

01 TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO: 

TAMANHO 1,90 M X 1,90 M. FAIXA ETÁRIA: RECOMEN-

UNIDADE 45 SIGILOSO SIGILOSO 
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DADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 5 - 01 JOGO BIG 
CONSTRUTOR: 24 PEÇAS FEITAS DE ESPUMA REVESTI-

DA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO 31 CM 
(ALTURA) X 27 CM (LARGURA) X 37 CM (COMPRIMEN-

TO). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS 

IDADES. ITEM 6 - 01 ARAMADO EDUCATIVO: CONFEC-
CIONADO EM MADEIRA. FAIXA ETÁRIA: RECOMEN-

DADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 7 - 01 KIT MONTA 

TUDO: 64 PEÇAS FEITAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
ACONDICIONADAS EM BOLSA PLÁSTICA. FAIXA ETÁ-

RIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 8 - 

01 ALFABETO ILUSTRADO COLORIDO: FEITO DE EVA 

COM 26 PLACAS NO FORMATO 21 X 21 X 10 CM. FAIXA 

ETÁRIA: A PARTIR DE 1 ANO. ITEM 09 - 02 PUFFS IN-

FANTIS: CONFECCIONADOS EM TECIDO OXFORD, 
REVESTIDOS DE ESPUMA. TAMANHO 24 CM (ALTURA) 

X 22 CM (LARGURA) X 26 CM (PROFUNDIDADE). FAIXA 

ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 
ANOS. INCLUINDO  04 TATAMES DE EVA: TAMANHO 

1,0 X 1,0 M CADA. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

BAÚ: FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, 
TAMANHO 51,4 CM (ALTURA) X 37,2 CM (LARGURA) X 

51,4 CM (COMPRIMENTO), CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 15 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PRO-

FISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 

210X280 MM, COM 32 PÁGINAS.  ACOMPANHA PROCES-
SO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 
LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 

DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-
TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 

ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-
CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

07 

ESPAÇO LÚDICO INFANTIL 

 
AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO EDUCACIONAL INFANTIL, BASEADO NA TÉC-

UNIDADE 45 SIGILOSO SIGILOSO 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
Página 37 de 118 

NICA DE LIBERAÇÃO DO HORMÔNIO SOMATOTRÓFICO 
(HORMÔNIO DO CRESCIMENTO) ATRAVÉS DA LEITURA 

E INTERATIVIDADE DE LIVROS INFANTIS DESTINADOS 
PARA O MOMENTO DA SONECA, COM OBJETIVO DE 

PROPORCIONAR O DESCANSO ÁS CRIANÇAS COM A 

SEGUINTE COMPOSIÇÃO: ACERVO TOTAL 120 LIVROS 
INFANTIS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS, LIVRO 

101 HISTÓRIAS PARA DORMIR, NO FORMATO 210 x 280 

MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 101 HISTÓRIAS DE VALORES 
MORAIS, NO FORMATO 210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. 

LIVRO 101 HISTÓRIAS DE BOA NOITE, NO FORMATO 

210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 365 CONTOS DE FA-

DAS, NO FORMATO 210 x 280 MM, 229 PÁGINAS. LIVRO 

365 CONTOS DE FADA, NO FORMATO 210 x 280 MM, 230 

PÁGINAS. TEMAS RESTANTES DIVIDIDOS EM: LIVROS 
POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, 

LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTU-

RAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. O 
ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 

CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-

RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 
AUDIOLIVROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

BAÚ: QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE 

SILICONE E TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMEN-
TO MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 72 CM, LARGU-

RA/PROFUNDIDADE: 44 CM, COMPRIMENTO: 79 CM. 

BRANCO 15MM, FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO TRANS-
PARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. 12 CAMAS EMPILHÁVEIS 

IDEAL PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS MEDIDAS 
APROXIMADAS 133 x 54 x 14 CM, 4 TUBOS DE ALUMÍ-

NIO, 4 SUPORTES ESTRUTURAIS INJETADOS EM PLÁS-

TICO DE ENGENHARIA E 1 TECIDO PLÁSTICO LAVÁVEL 
COM FECHO DE VELCRO. 03 PUFFS INFANTIS INFLÁ-

VEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR 

DE 1 ANO, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 01 
TAPETE ECOLÓGICO: ENCANTE AS CRIANÇAS COM OS 

PERSONAGENS DOS CONTOS CLÁSSICOS, JOÃO E MA-

RIA, CHAPEUZINHO VERMELHO, JOÃO E O PÉ DE FEI-
JÃO, CACHINHOS DOURADOS, O TAPETE É COMPOSTO 

DE 8 PEÇAS DE E.V.A COM CENÁRIO DAS HISTÓRIAS, 

PODENDO SER MONTADO HORIZONTAL OU VERTI-
CALMENTE, OS PERSONAGENS POSSUEM VELCRO 

PARA SEREM FIXADOS NO TAPETE NO MOMENTO DA 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS. 01 MANUAL DE ORIENTA-
ÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCES-
SO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 

LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 

06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-

TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 
ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-

CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

08 JOGANDO E APRENDENDO UNIDADE 40 SIGILOSO SIGILOSO 
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ACERVO DE JOGOS PEDAGÓGICOS QUE ESTIMULAM A 

APRENDIZAGEM NA ÁREA MOTORA, MATEMÁTICA E 
ALFABETIZAÇÃO. COMPOSTO POR 16 JOGOS EM MA-

DEIRA MDF, MAIS ACERVO DE 8 LIVROS TÉCNICO 

PEDAGÓGICO QUE ORIENTAM O USO DE JOGOS NA 
APRENDIZAGEM. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

CONTAINER PLÁSTICO RESISTENTE DIMENSÕES 25,2 X 

35,5 X 52,5 CM. ATENDE ENSINO FUNDAMENTAL I. 

RELAÇÃO DE TÍTULOS: TEORIA E PRÁTICA EM PSICO-

MOTRICIDADE – JOGOS, ATIVIDADES LÚDICAS, EX-

PRESSÃO CORPORAL E BRINCADEIRAS INFANTIS. 
JOGOS – PARA UMA APRENDIZAGEM SIGNIFICATIVA - 

MANEIRAS CRIATIVAS DE ENSINAR A MATEMÁTICA 

SEM RITUAIS - MANUAL DE JOGOS E BRINCADEIRAS - 
JOGOS, BRINQUEDOS, BRINCADEIRAS E BRINQUEDO-

TECA - 245 JOGOS LÚDICOS - PROTOCOLO NEUROPSI-

COPEDAGÓGICO DE AVALIAÇÃO COGNITIVA   DAS 
HABILIDADES MATEMÁTICAS RELAÇÃO DE JOGOS: 

JOGO DE DAMAS, JOGO DO MOINHO, JOGO DESCO-

BRINDO A MATEMÁTICA, JOGO MEMÓRIA CONHE-
CENDO AS CORES, JOGO DA MEMÓRIA CONHECENDO 

AS CORES E FORMAS, JOGO DA MEMÓRIA ASSOCIA-

ÇÃO LÓGICA, JOGO DA MEMÓRIA OPOSTOS, JOGO 
DOMINÓ CONHECENDO AS CORES E FORMAS, JOGO 

DOMINÓ ASSOCIAÇÃO LÓGICA, JOGO DOMINÓ OPOS-

TOS. JOGO MEMÓRIA ALFABÉTICA, JOGO DESCOBRIN-
DO AS PALAVRAS, JOGO DESCOBRINDO O INGLÊS, 

JOGO CONHECENDO VERDURAS E LEGUMES, JOGO 

CONHECENDO AS FRUTAS, JOGO DE DOMINÓ ASSOCI-
AÇÃO LÓGICA.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMA-

ÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSO-

RES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 
AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 

SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODO-
LÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HO-

RAS. (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓ-

GICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS 

TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO 

SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 
ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-

CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

09 
BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO ANOS INICIAIS 

 
UNIDADE 40 SIGILOSO SIGILOSO 
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AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA EDUCAÇÃO INFAN-

TIL BASEADO NA REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA 
INTERATIVIDADE COM PERSONAGENS DA LITERATU-

RA INFANTIL COM ACERVO TOTAL DE 192 LIVROS 

INFANTIS COM TEMÁTICAS RELACIONADAS ÀS AR-
TES, INCLUSÃO, CIÊNCIAS, SAÚDE, ECOLOGIA, ÉTICA, 

VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTU-

GUESA E IDIOMAS + 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA. CONJUNTO DE 10 FANTASIAS NOS SE-

GUINTES TEMAS: MACACÃO E TOUCA, PRINCESA, 

BRUXA, PRÍNCIPE. CONJUNTO DE 10 FANTOCHES NOS 
SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO FAMÍLIA BRAN-

CA/NEGRA, CONJUNTO ANIMAIS; GATO, CACHORRO, 

LEÃO E RATO APROXIMADAMENTE: 35 cm (CADA) 
MATERIAL: FELTRO. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 

01 MÓVEL VOLANTE COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE 

FANTOCHES MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,66 M 
LARGURA: 75 CM PROFUNDIDADE: 45 CM COM RODAS 

EM SILICONE. APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGI-

CA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓ-
GICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FA-

RÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MO-

DALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 

DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS 
CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR).  OS 

TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 
MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 

OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-

VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 
FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-

CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

10 
BAÚ LITERÁRIO INFANTIL  
 

UNIDADE 40 SIGILOSO SIGILOSO 
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DIRECIONADO AO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, 
EMOCIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS, VISANDO DE-

SENVOLVER A AUTONOMIA E O GOSTO PRECOCE PELO 
LIVRO, CONJUNTO DE 62 LIVROS SELECIONADOS, O 

ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 

CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-
RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 

AUDIOLIVROS. PARA INTRODUZIR O HÁBITO DA LEI-

TURA DESDE OS PRIMEIROS ANOS, AMPLIANDO O 

UNIVERSO CULTURAL INFANTIL E DESENVOLVENDO 

O GOSTO PELA LEITURA COMO FORMA DE APRENDER 

E SOCIALIZAR-SE, DIVIDIDO PELOS SEGUINTES TE-
MAS: LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, 

LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LI-

VROS COM TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LI-
VROS COM ABAS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO. 

TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM, X C. 36,6 CM, CAPA-
CIDADE DE APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL 

LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL DE ORIEN-

TAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUN-
TO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO.  ACOMPANHA PRO-

CESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

11 BIBLIOTECA INCLUSIVA  UNIDADE 35 SIGILOSO SIGILOSO 
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RECURSOS EDUCACIONAIS ADAPTADOS PARA CRIAN-
ÇAS COM DEFICIÊNCIAS, PROJETADOS PARA INCENTI-

VAR A LEITURA INCLUSIVA E O DESENVOLVIMENTO 

COGNITIVO DE FORMA ACESSÍVEL E ABRANGENTE. OS 
RECURSOS DA BIBLIOTECA INCLUEM 94 TÍTULOS 

ADAPTADOS PARA CRIANÇAS DE ATÉ 10 ANOS, O 

ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-

RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 

AUDIOLIVROS. INCLUINDO LIVROS IMPRESSOS EM 
LETRA AMPLIADA, CLÁSSICOS INFANTIS, SONOROS, 

COM SIMBOLOGIA GRÁFICA, HISTÓRIAS ANIMADAS 

VIRTUALMENTE, LIVROS FALADOS, EM LIBRAS E 
BRAILE, ALÉM DE LIVROS SONOROS E COM TEXTU-

RAS. APRESENTA ACERVO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

DIRECIONADO AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO, SÃO 12 
TÍTULOS QUE INSTRUEM EDUCADORES EM AÇÕES 

VOLTADAS PARA ALUNOS COM PCD. ACOMPANHA 18 
JOGOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA CRI-

ANÇAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 01 DOMINÓ 

ALFABETIZAÇÃO BRAILE COM 28 PEÇAS-MDF, 01 DO-
MINÓ ALFABETIZAÇÃO LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF,1 

DOMINÓ ANIMAIS DIVERSOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-

MDF, 1 ALFABETO ALEGRE C/ LIBRAS, 1 NUMERAL E 
QUANTIDADE BRAILE, 1 NUMERAL E QUANTIDADE 

LIBRAS, RELÓGIO BRAILE, 1 MEMÓRIA TÁTIL – BAIXO- 

RELEVO C/16 PARES, 1 MEMÓRIA TÁTIL - TEXTURA 

C/16 PARES, 1 DOMINÓ TÁTIL BAIXO-RELEVO COM 28 

PEÇAS-MDF, 1 DOMINÓ TÁTIL TEXTURA COM 28 PE-

ÇAS-MDF, 1 MEMÓRIA ANIMAIS LIBRAS C/20 PARES, 1 
NÚMEROS COM BRAILE, 1 ALFABETO BRAILE, 1 DOMI-

NÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-

MDF, 1 CAIXA ABC DAS PALAVRAS -ESCREVE E APA-
GA, 1 CAIXA OS NUMERAIS - ESCREVE E APAGA, 1 

JOGO DAMA-XADREZ GIGANTE, 1 JOGO TETRA CORES 

– PLACA 290 X 290 MM, 1 DOMINÓ DE ITU, 1 JOGO DO-
MINÓ ALFABETIZANDO E NUMERAIS. UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: ESTANTE EM FORMATO DE CASI-

NHA, ALTURA: 1,34M, LARGURA: 0,75 CM, PROFUNDI-
DADE: 0,38 CM COM 4 PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA 

COR LARANJA, FEITA DE MDF NAS CORES BRANCA, 

LARANJA E MARROM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS 
OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPA-
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MENTOS. NO FORMATO 210 X 280 MM, COM 32 PÁGI-
NAS.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDA-

GÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 
FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 

MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS AS-
PECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. 

COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 6 HORAS (TODOS 

OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 

MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 

OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-

VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 

FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-
CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

12 

ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS INICIAIS  

 

 
ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 

DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL I. BIBLIOTECA 

COM LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: 
LITERATURA INFANTIL, GIBITECA, LIVROS 3D, LIVROS 

CARTONADOS, LIVROS COM TEXTURAS, LITERATURA 

BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITERATURA INTERNA-
CIONAL, LIVROS EM LIBRAS. O ACERVO DEVE INCLU-

IR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPOR-

CIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, 
UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS.  UNI-

DADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE MÓVEL PER-

SONALIZADA EM MDF COM 08 RODAS DE SILICONE 
COM FECHADURA E CADEADO. ESTANTE COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 M PRO-

FUNDIDADE: 1,08 M, LARGURA: 0,26 CM, MEDIDAS 
FECHADO: ALTURA: 1,18 M, PROFUNDIDADE: 0,90 CM, 

LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS, ALÉM DA PROPOSTA PEDA-

GÓGICA DA BIBLIOTECA ESCOLAR. ACOMPANHA 

PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

UNIDADE 45 SIGILOSO SIGILOSO 
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MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 
QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-

RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

13 

ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS FINAIS 

 
ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 

DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL II. BIBLIOTECA 

COM LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: 

LITERATURA INFANTOJUVENIL, LIVROS CARTONA-
DOS, LITERATURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITE-

RATURA BRASILEIRA E INTERNACIONAL, LIVROS EM 

LIBRAS E LIVROS DE PESQUISAS. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 

PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 

HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-
VROS.  UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE 

MÓVEL PERSONALIZADA EM MDF COM 08 RODAS DE 

SILICONE COM FECHADURA E CADEADO. ESTANTE 
COM AS SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 

M PROFUNDIDADE: 1,08 M, LARGURA: 0,26 CM MEDI-

DAS FECHADO: ALTURA: 1,18 M PROFUNDIDADE: 0,90 
CM LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO.  ACOMPANHA PRO-

CESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 

PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

UNIDADE 45 SIGILOSO SIGILOSO 

14 
BIBLIOTECA ITINERANTE ANOS INICIAIS E EDUCA-

ÇÃO INFANTIL 
UNIDADE 2 SIGILOSO SIGILOSO 
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COMPOSTO POR: 820 LIVROS DIVIDIDOS EM LIVROS 
POP-UP E 3D; LIVROS CARTONADOS; LIVROS COM 

DEDOCHES; LIVROS SONOROS; CLÁSSICOS INFANTIS; 

LIVROS DE PANO E BANHO; LIVROS COM QUEBRA-
CABEÇA; LIVROS COM TEXTURAS; LITERATURA IN-

FANTOJUVENIL. 01 TENDA INFLÁVEL 4 X 4 COLORIDA 

EM FORMATO DE ARCO NA COR AZUL COM PADRONI-
ZAÇÃO, ACOMPANHA MOTOR PRESSURIZADOR DE AR 

BIVOLT; 04 PUFFS INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA 

DE BICHO, FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO, ALTU-
RA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 20 KITS DE JOGOS 

EDUCATIVOS; 01 PLAYGROUND INFANTIL, MEDIDAS: 

ALT: 1,20X COMP.: 2,10X LARG.: 0,50, IDADE SUGERIDA: 
ATÉ 8 ANOS; 02 BAÚS QUADRADOS EM MADEIRA MDF, 

COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA COM SISTEMA 

DE AMORTECIMENTO, 80 CM DE COMPRIMENTO, 45 CM 
DE LARGURA E 45 CM DE ALTURA. BRANCO 15 MM, 

FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO TRANSPARENTE EM 

GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇAS 
METÁLICAS. 01 TAPETE AMARELINHA EM VINIL; 02 

MESAS INFANTIS COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXAS, 
COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 CM, LARGURA 45 

CM, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO, CORES DIVER-

SAS. 08 CADEIRAS INFANTIS COM APOIO PARA BRA-
ÇOS, CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM POLIURETA-

NO, FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS 01 

MESA ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXAS 70 
X 70, CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 20 KG, FABRI-

CAÇÃO EM POLIURETANO. 04 CADEIRAS ADULTO 

COMPRIMENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 
CM, MEDIDAS APROXIMADAS. 01 GANGORRA JACARÉ: 

DIMENSÕES: ALT: 0,50 X COMP.: 1,13 X LARG.: 0,40, 

PESO: 4 KG, MATERIAL PLÁSTICO; 01 MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPA-
NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-

NUADA PARA OS PROFESSORES QUE USARÃO OS RE-

CURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRE-
SENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUI-

RENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-
RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 

A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 
MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 

SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
Página 45 de 118 

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 
QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-

RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 
PROJETO DE LEITURA. 

15 

BIBLIOTECA ITINERANTE ANOS INICIAIS E ANOS 

FINAIS 

 
 
COMPOSTO POR: 2.150 LIVROS DIVERSOS COM OS 

SEGUINTES TEMAS, LITERATURA INFANTOJUVENIL, 

LIVROS CARTONADOS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, 
LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM ABAS, LITERA-

TURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS EM QUADRINHOS, 
LIVROS DE PESQUISAS. 30 BRINQUEDOS PEDAGÓGI-

COS DIVIDIDOS EM 10 CONJUNTOS PEDAGÓGICOS DE 

DOMINÓS. TEMAS: MULTIPLICAÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
DIVISÃO, ADIÇÃO, FRASES, FIGURAS E LETRAS, OBJE-

TOS, TRADICIONAL, METADES E DIVISÃO SILÁBICA, 10 

CONJUNTOS DE MEMÓRIA EDUCATIVA. TEMAS: ME-
MÓRIA MEUS BRINQUEDOS, MEMÓRIA ANIMAIS VER-

TEBRADOS, MEMÓRIA MEIOS DE TRANSPORTE E CO-

MUNICAÇÃO, MEMÓRIA PROFISSÕES, MEMÓRIA FRU-
TAS LEGUMES E HORTALIÇAS, MEMÓRIA INGLÊS, 

MEMÓRIA ALFABETIZAÇÃO, MEMÓRIA PLURAL, ME-

MÓRIA NUMERAIS, MEMÓRIA ANIMAIS E FILHOTES, 05 
QUEBRA-CABEÇAS NOS TEMAS: QUEBRA-CABEÇA - 

MAPAS BRASIL/MÚNDI, 05 SEQUÊNCIA LÓGICA: TE-

MAS DIVERSOS EM MDF; 01 TENDA PANTOGRÁFICA 
SANFONADA CORES DIVERSAS – 6 x 3 M; 02 MESAS DE 

ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXA 70 x 70, 

CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 20 KG, FABRICAÇÃO 
EM POLIURETANO 08 CADEIRAS ADULTO: COMPRI-

MENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, (ME-

DIDAS APROXIMADAS). 01 MESA INFANTIL COM PÉS 
DESMONTÁVEIS OU FIXAS, COMPRIMENTO 45 CM, 

ALTURA 47 CM, LARGURA 45 CM, FABRICAÇÃO EM 

POLIURETANO. 04 CADEIRAS INFANTIS COM APOIO 
PARA BRAÇOS, CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM 

POLIURETANO, FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 

6 ANOS. 04 BAÚS PLÁSTICOS, TAMPA BASCULANTE, 
CAIXA SUPER RESISTENTE, TAMPA ACOPLADA ARTI-

CULADA BIPARTIDA, TAMPA COM SISTEMA DE ZIG-

ZAG DE ENCAIXE O QUE GARANTE MAIOR RESISTÊN-
CIA E SEGURANÇA FECHADA, LOCAL PARA POR CA-

DEADO OU LACRE, PORTA DESCRIÇÃO NA LATERAL 

DO PRODUTO, CAIXA EM POLIPROPILENO PP, ENCAI-
XÁVEL E EMPILHÁVEL, CAPACIDADE 65 LITROS, ME-

DIDAS: 40 x 59,5 x 36,5 CM. (AXPXL), PESO: 3,5 KG. 01 

UNIDADE 2 SIGILOSO SIGILOSO 
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TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO, MATE-
RIAL: EVA, TAMANHO DIÂMETRO 1,90 M x 1,90 M, FAI-

XA ETÁRIA, RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PRO-

FISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS. NO FORMATO 210 x 

280 MM, COM 32 PÁGINAS. PROCESSO DE FORMAÇÃO 
INICIAL PARA OS PROFESSORES, ABORDANDO ASPEC-

TOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, NA 

MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, COM CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA DE 5 HORAS. OS TÍTULOS E MATE-

RIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGES-
TIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 

CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MAN-

TIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUA-
LIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO 

DE LEITURA. 

 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

7.1. A Lei no 14.13312021, estabelece em seu artigo 40, inciso V, alínea "b", como princípio, 

entre outros, o do parcelamento, "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso", 

dispondo sobre algo similar no seu artigo 47, inciso ll, mencionando o princípio do parcelamento 

como obrigatório "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso". 

7.2. Considerando a natureza do objeto, optou-se pelo parcelamento da contratação em itens, 

de modo a garantir a economicidade e a eficiência na execução do contrato. O parcelamento foi 

estruturado de forma a preservar a funcionalidade e a integridade técnica do fornecimento, sem 

comprometer a unidade da solução contratada, o parcelamento contribui para minimizar riscos 

contratuais, permitindo melhor controle de execução, acompanhamento técnico individualizado e 

mitigação de eventuais falhas localizadas, sem prejuízo ao desempenho global da solução. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1.  Contratações Correlatas 

8.1.1. São aquelas que, embora não dependam diretamente desta contratação, contribuem para 

melhores resultados na execução do objeto: 

• Aquisição de mobiliário escolar (estantes, armários, cantinhos de leitura, mesas e cadei-

ras), necessários para organização e utilização adequada dos materiais adquiridos;  

• Aquisição de equipamentos tecnológicos educacionais, como tablets, computadores e 

projetores, que podem complementar as atividades pedagógicas de leitura;  

• Contratação de serviços gráficos, para produção de materiais de apoio pedagógico, ava-

liações e atividades complementares;  

• Aquisição de material de expediente escolar, como papel, lápis, cadernos e outros in-

sumos utilizados em conjunto com os kits pedagógicos;  

• Programas de formação continuada de professores, voltados à mediação de leitura e 

práticas pedagógicas de alfabetização.  

 

8.2. Contratações Interdependentes 

8.2.1. São aquelas cuja ausência pode comprometer a execução adequada do objeto: 

• Contratação de serviços de logística e distribuição, caso o município não disponha de 

estrutura própria suficiente para entrega dos materiais às unidades escolares;  
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• Contratação de empresa ou equipe para capacitação pedagógica, caso os kits adqui-

ridos exijam metodologia específica para aplicação;  

• Serviços de acompanhamento pedagógico e avaliação educacional, para mensurar os 

resultados do projeto de leitura;  

• Contratação de serviços de armazenamento (almoxarifado/logística), quando neces-

sário garantir condições adequadas de estocagem dos materiais;  

• Contratação de transporte escolar, indiretamente relacionada, pois assegura o acesso 

dos alunos às atividades que utilizarão os materiais.  

 

8.3. Análise de Dependência 

8.3.1. A execução do objeto não depende obrigatoriamente da formalização prévia de todas as 

contratações acima listadas, especialmente aquelas classificadas como correlatas. Contudo, as 

contratações interdependentes podem impactar diretamente a efetividade e a eficiência da políti-

ca pública educacional, devendo ser planejadas de forma integrada pela Administração. 

8.3.2. Dessa forma, conclui-se que a presente contratação possui interfaces relevantes com ou-

tras iniciativas da Secretaria Municipal de Educação, sendo recomendável o alinhamento 

entre os setores responsáveis, a fim de garantir a adequada implementação do projeto de leitura, 

maximizar os resultados pedagógicos e assegurar o uso eficiente dos recursos públicos. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1. Resultados Educacionais 

• Elevação dos níveis de alfabetização dos alunos, especialmente nos anos iniciais do Ensi-

no Fundamental;  

• Melhoria da fluência leitora, compreensão textual e interpretação de textos;  

• Estímulo ao hábito da leitura no ambiente escolar e familiar;  

• Desenvolvimento de competências e habilidades previstas na BNCC, com ênfase em lin-

guagem, comunicação e pensamento crítico;  

• Redução dos índices de defasagem idade-série relacionados à alfabetização.  

9.2. Resultados Pedagógicos 

• Fortalecimento das práticas pedagógicas dos professores por meio da utilização de mate-

riais estruturados e recursos lúdicos;  

• Padronização e qualificação do processo de ensino-aprendizagem nas unidades escolares;  

• Ampliação das metodologias ativas de ensino, com foco na aprendizagem significativa;  

• Apoio à implementação de projetos de leitura e letramento no âmbito escolar.  

9.3. Resultados Operacionais 

• Garantia de fornecimento contínuo e planejado dos materiais pedagógicos, por meio do 

Sistema de Registro de Preços;  

• Otimização da gestão de estoques e distribuição de materiais às escolas;  

• Redução de aquisições emergenciais e fragmentadas;  

• Maior eficiência na aplicação dos recursos públicos.  

9.4. Resultados Sociais 

• Democratização do acesso a materiais de leitura de qualidade para todos os alunos da 

rede pública;  

• Incentivo à inclusão educacional, contemplando diferentes níveis de aprendizagem;  

• Contribuição para a formação de cidadãos críticos, participativos e com maior capacidade 

de inserção social;  

• Envolvimento da comunidade escolar no processo de incentivo à leitura.  
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9.5. Indicadores de Desempenho  

9.5.1. Para avaliação dos resultados, poderão ser utilizados os seguintes indicadores: 

• Percentual de alunos alfabetizados na idade adequada;  

• Evolução dos resultados em avaliações internas e externas (ex: SAEB, avaliações muni-

cipais);  

• Taxa de participação dos alunos em atividades de leitura;  

• Frequência de uso dos materiais pedagógicos em sala de aula;  

• Relatórios pedagógicos elaborados pelas unidades escolares.  

 

9.6. Conclusão 

9.6.1. A contratação pretendida visa não apenas a aquisição de bens, mas a geração de resultados 

concretos na qualidade da educação municipal, promovendo avanços significativos nos índices 

de aprendizagem e contribuindo para o desenvolvimento educacional sustentável do Município 

de Buriticupu – MA. 

 

10. PROVIDÊNCIA A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIA-

MENTE À CONTRATAÇÃO 

10.1. Para assegurar a viabilidade, legalidade e eficiência da contratação referente ao Registro 

de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de material pedagógico (kits de 

leitura, livros literários, paradidáticos e recursos lúdicos de alfabetização), a Administração 

deverá adotar, previamente, as seguintes providências: 

10.1.1. Planejamento da Contratação 

• Elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP), contendo a análise da 

necessidade, levantamento de soluções e justificativa da escolha;  

• Elaboração do Termo de Referência, com definição clara do objeto, especificações téc-

nicas, quantitativos estimados e critérios de aceitação;  

• Definição da estratégia de contratação por meio do Sistema de Registro de Preços 

(SRP).  

10.1.2. Levantamento de Mercado 

• Realização de pesquisa de preços, observando parâmetros oficiais (contratações similares, 

bancos de preços públicos, fornecedores do ramo);  

• Identificação de soluções disponíveis no mercado que atendam às necessidades pedagó-

gicas do município;  

• Avaliação da viabilidade técnica e econômica das opções disponíveis.  

10.1.3. Definição de Quantitativos 

• Levantamento da quantidade de alunos por etapa de ensino;  

• Identificação das demandas específicas das unidades escolares;  

• Consideração de consumo histórico e projeções futuras;  

• Justificativa detalhada dos quantitativos estimados.  

10.1.4. Adequação Orçamentária e Financeira 

• Verificação da existência de dotação orçamentária suficiente;  

• Compatibilização da despesa com o planejamento financeiro do município;  

• Previsão de recursos nas leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA).  

10.1.5. Elaboração do Instrumento Convocatório 

• Preparação do edital de licitação, preferencialmente na modalidade pregão eletrônico, 

conforme a natureza do objeto;  
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• Definição dos critérios de julgamento (menor preço por item, conforme justificativa téc-

nica);  

• Estabelecimento das exigências de habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-

financeira;  

• Inclusão de cláusulas de sustentabilidade, quando aplicável.  

10.1.6. Estruturação da Logística e Recebimento 

• Planejamento da distribuição dos materiais às unidades escolares;  

• Definição dos responsáveis pelo recebimento, conferência e armazenamento dos itens;  

• Adequação dos espaços físicos (almoxarifado) para garantir a conservação dos materiais;  

• Estabelecimento de rotinas de controle de estoque.  

10.1.7. Capacitação e Preparação da Equipe 

• Orientação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato;  

• Capacitação de professores e equipes pedagógicas quanto à utilização dos materiais 

(quando necessário);  

• Designação formal de gestores e fiscais do contrato.  

10.1.8. Gestão de Riscos 

• Identificação dos principais riscos da contratação (atraso na entrega, baixa qualidade dos 

materiais, inadequação pedagógica, entre outros);  

• Definição de medidas mitigadoras no ETP e no Termo de Referência;  

• Estabelecimento de mecanismos de controle e acompanhamento.  

10.1.9. Regularidade Jurídica e Controle 

• Análise jurídica prévia do processo licitatório;  

• Verificação de conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021;  

• Atendimento às recomendações dos órgãos de controle interno e externo. 

 

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

11.1. Consumo de Recursos Naturais 

Impacto: 

• Utilização de papel (derivado de celulose), implicando no consumo de recursos florestais;  

• Uso de matérias-primas plásticas em componentes de materiais lúdicos.  

Medidas Mitigadoras: 

• Exigir que os materiais impressos sejam produzidos com papel certificado (ex: FSC ou 

equivalente);  

• Priorizar fornecedores que adotem práticas de manejo florestal sustentável;  

• Incentivar o uso de materiais reciclados ou recicláveis;  

• Prever, quando possível, materiais com maior durabilidade e reutilização.  

 

11.2. Geração de Resíduos Sólidos 

Impacto: 

• Descarte de embalagens (plástico, papelão);  

• Descarte de materiais pedagógicos danificados ou obsoletos.  

Medidas Mitigadoras: 

• Exigir embalagens com menor volume e preferencialmente recicláveis;  

• Incentivar a logística reversa, quando aplicável;  
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• Orientar as unidades escolares quanto à correta separação e destinação de resíduos;  

• Estimular a reutilização de materiais em atividades pedagógicas.  

 

11.3. Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) 

Impacto: 

• Emissões decorrentes do transporte e distribuição dos materiais;  

• Emissões relacionadas ao processo industrial de fabricação.  

Medidas Mitigadoras: 

• Planejar a logística de entrega de forma otimizada, reduzindo deslocamentos desnecessá-

rios;  

• Priorizar fornecedores regionais, quando viável, para reduzir distâncias de transporte;  

• Incentivar práticas sustentáveis por parte dos fornecedores.  

 

11.4. Consumo de Energia 

Impacto: 

• Consumo energético na produção dos materiais e na cadeia de fornecimento.  

Medidas Mitigadoras: 

• Priorizar fornecedores que adotem processos produtivos mais eficientes e sustentáveis;  

• Considerar critérios de sustentabilidade na seleção das propostas, quando cabível.  

 

11.5. Impactos Indiretos Relacionados ao Ciclo de Vida 

Impacto: 

• Obsolescência precoce dos materiais, gerando necessidade de reposição frequente;  

• Uso inadequado dos materiais, reduzindo sua vida útil.  

Medidas Mitigadoras: 

• Especificar materiais de qualidade e maior durabilidade no Termo de Referência;  

• Promover capacitação dos usuários (professores e alunos) para uso adequado;  

• Planejar aquisições de forma racional, evitando desperdícios.  

 

11.6. Conformidade com a Legislação Ambiental 

Medidas Gerais: 

• Observar os princípios do desenvolvimento sustentável previstos na Lei nº 14.133/2021;  

• Considerar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade nas especificações técnicas;  

• Atender às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).  

 

11.7. Conclusão 

11.7.1. Os impactos ambientais associados à contratação são considerados de baixa magnitude, 

sendo plenamente mitigáveis mediante a adoção de critérios sustentáveis na especificação do 

objeto, na seleção de fornecedores e na gestão do uso e descarte dos materiais, contribuindo para 

uma contratação pública mais responsável e alinhada às boas práticas ambientais. 

 

12. MAPA DE RISCOS  

Nº Risco Causa Prob. Impacto Nível 
Medidas Mitiga-

doras 
Responsável 

1 
Levantamento ina-

dequado da deman-

Falta de dados 

atualizados de 
M A Alto 

Levantamento deta-

lhado por escola e 
Setor Técnico 
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Nº Risco Causa Prob. Impacto Nível 
Medidas Mitiga-

doras 
Responsável 

da alunos validação pela SE-

MED 

2 
Especificação ina-

dequada do objeto 

Descrição gené-

rica ou incom-

pleta 

M A Alto 

Elaboração de TR 

com apoio pedagó-

gico especializado 

Equipe Técnica 

3 
Pesquisa de preços 

inconsistente 

Falta de diver-

sidade de fontes 
M M Médio 

Utilizar bancos 

oficiais e múltiplos 

fornecedores 

Setor de Com-

pras 

4 

Superestimativa ou 

subestimativa de 

quantitativos 

Falta de históri-

co confiável 
M M Médio 

Análise de consumo 

histórico + projeção 
Planejamento 

5 Ausência no PCA 
Falha no plane-

jamento anual 
B M Baixo 

Inclusão prévia no 

Plano de Contrata-

ções Anual 

Administração 

 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CON-

TRATAÇÃO  

13.1. Dessa forma, com base nestes fatores favoráveis, é altamente recomendável e justificável a 

continuidade do processo de contratação. A opção pelo prosseguimento do feito é respaldada pela 

certeza de uma gestão eficiente, transparente e competitiva, garantindo não apenas a qualidade dos 

fornecimentos, mas também contribuindo positivamente para o desenvolvimento regional e o 

equilíbrio econômico. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Material pedagógico 

(kits de leitura, livros literários, paradidáticos e recursos lúdicos de alfabetização) destinados à 

execução de projeto educacional voltado à leitura para atender os alunos da Rede Pública de 

Educação do Município de Buriticupu – MA. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-

creto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente demanda fundamenta-se na necessidade de prover a Rede Pública Municipal com 

insumos pedagógicos de alta performance, estruturando ambientes que garantam o direito consti-

tucional à educação de qualidade. A fundamentação detalhada expõe os pilares técnico-

administrativos e pedagógicos abaixo: 

2.1.1. Fundamentação Pedagógica (LDB e BNCC) 

Garantia de Padrões de Qualidade: A aquisição de acervos bibliográficos e recursos lúdicos é 

imperativa para o cumprimento do Art. 4º, inciso IX da LDB, que estabelece padrões mínimos de 

insumos para assegurar o processo de ensino-aprendizagem. 

2.1.2. Domínio da Leitura e Escrita: A diversidade de itens (literatura clássica, quadrinhos e re-

cursos de alfabetização) atende diretamente ao Art. 32 da LDB, que coloca o pleno domínio da 

leitura e da escrita como meios básicos para a formação do cidadão. 

Educação Inclusiva e Atendimento Especializado: A inclusão de salas multissensoriais e biblio-

tecas adaptadas (braile, libras e recursos táteis) materializa o dever do Estado com a educação 

especial e inclusiva, oferecendo ferramentas que respeitam as neurodiversidades e as necessida-

des de alunos atípicos. 

2.1.3. Fundamentação Técnica e de Gestão (Lei 14.133/2021) 

Eficiência pelo Registro de Preços: A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-

se pela natureza do objeto, cuja necessidade de consumo é frequente e a entrega deve ser parce-

lada conforme o cronograma de implantação das salas e o fluxo de novas matrículas, garantindo 

maior agilidade administrativa e economia de escala (Art. 82, Lei 14.133/21). 

Interatividade e Tecnologia Assistiva: A seleção de materiais com tecnologia QR Code e suporte 

digital visa modernizar o ambiente escolar de Buriticupu, combatendo o desinteresse e promo-

vendo o letramento digital em consonância com as competências da BNCC. 

2.1.4. Padronização e Durabilidade: A especificação técnica dos itens (MDF, madeira pinus, 

plástico atóxico e gramatura de papel) foi planejada para assegurar a longevidade do patrimônio 

público e a segurança ergonômica dos alunos em diferentes faixas etárias. 

Fundamentação Técnica e de Gestão (Lei 14.133/2021) 
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2.1.5. Eficiência pelo Registro de Preços: A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) jus-

tifica-se pela natureza do objeto, cuja necessidade de consumo é frequente e a entrega deve ser 

parcelada conforme o cronograma de implantação das salas e o fluxo de novas matrículas, garan-

tindo maior agilidade administrativa e economia de escala (Art. 82, Lei 14.133/21). 

2.1.6. A iniciativa está alinhada ao dever de planejamento e à obteção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, conforme disposto nos arts. 11 e 18, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público que re-

gem as contratações públicas. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta consiste na realização de Registro de Preços para futura, eventual e par-

celada aquisição de materiais pedagógicos, compreendendo kits de leitura, livros literários, livros 

paradidáticos e recursos lúdicos de alfabetização, destinados à execução de projeto educacional 

voltado ao incentivo à leitura e ao desenvolvimento das competências de alfabetização dos alu-

nos da rede pública municipal de Buriticupu/MA. 

3.2. A contratação visa garantir o fornecimento contínuo e sob demanda desses materiais, possi-

bilitando maior eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando aquisições em excesso e 

permitindo a adequação dos quantitativos conforme a necessidade real das unidades escolares. 

3.3. A solução contempla: 

Fornecimento de kits pedagógicos estruturados, compostos por livros e materiais lúdicos ade-

quados às diferentes etapas de ensino (Educação Infantil e Ensino Fundamental);  

Aquisição de livros literários e paradidáticos, selecionados com base em critérios pedagógicos, 

diversidade temática e adequação à faixa etária dos alunos;  

Disponibilização de recursos lúdicos de alfabetização, tais como jogos educativos e materiais 

interativos, que favoreçam o aprendizado ativo e o desenvolvimento cognitivo;  

Distribuição dos materiais às unidades escolares, conforme planejamento da Secretaria Munici-

pal de Educação;  

Execução contratual de forma parcelada, mediante emissão de ordens de fornecimento, de acordo 

com a demanda administrativa.  

3.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços se mostra a alternativa mais vantajosa, pois 

permite flexibilidade na aquisição, economicidade, padronização dos materiais e melhor controle 

da execução contratual. 

3.5. A solução deverá assegurar que todos os materiais fornecidos atendam às diretrizes da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), promovam o incentivo à leitura, o letramento e a alfabeti-

zação, bem como contribuam para a melhoria dos indicadores educacionais do município. 

3.6. Além disso, deverão ser observados critérios de qualidade, durabilidade, segurança e susten-

tabilidade, garantindo que os materiais sejam apropriados ao uso educacional e ao público infan-

til. 

3.7. Por fim, a solução proposta é compatível com o mercado fornecedor, sendo amplamente 

disponível, viável técnica e economicamente, e apta a atender plenamente a necessidade pública 

identificada 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos Gerais do Objeto 

4.1.1. Fornecimento de materiais pedagógicos compostos por:  

4.1.1.1. Kits de leitura;  

4.1.1.2. Livros literários;  
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4.1.1.3. Livros paradidáticos;  

4.1.1.4. Recursos lúdicos de alfabetização.  

4.1.1.5. Os materiais devem ser novos, originais e de primeira qualidade, sem uso anterior.  

4.1.1.6. Devem estar em conformidade com as diretrizes da Base Nacional Comum Curri-

cular (BNCC) e políticas públicas educacionais vigentes.  

4.1.1.7. Adequação às diferentes faixas etárias e níveis de ensino (Educação Infantil e En-

sino Fundamental).  

4.2. Requisitos Pedagógicos 

4.2.1. Conteúdo alinhado às práticas de incentivo à leitura, letramento e alfabetização.  

4.2.2.Materiais que promovam:  

Desenvolvimento cognitivo;  

Estímulo à criatividade e imaginação;  

Inclusão e diversidade (conteúdos acessíveis e representativos).  

Recursos lúdicos que favoreçam a aprendizagem ativa (jogos educativos, materiais interativos).  

Possibilidade de uso interdisciplinar.  

4.3. Requisitos Técnicos e de Qualidade 

4.3.1.Impressão de alta qualidade, com:  

Papel resistente e adequado ao manuseio frequente;  

Encadernação durável;  

Tintas atóxicas (especialmente para materiais infantis).  

Produtos certificados, quando aplicável, por órgãos competentes (ex: INMETRO, no caso de 

brinquedos pedagógicos).  

Conformidade com normas de segurança para uso por crianças.  

4.4. Requisitos de Entrega 

Entrega parcelada, conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

Prazo de entrega será de 20 (vinte) dias uteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento.  

Entrega em locais indicados pela Administração (escolas ou almoxarifado central).  

Responsabilidade do fornecedor pelo transporte, carga e descarga.  

4.5.Requisitos de Sustentabilidade 

Preferência por materiais produzidos com:  

Papel de origem certificada (FSC ou similar);  

Processos produtivos sustentáveis.  

Redução de embalagens plásticas e uso de materiais recicláveis.  

Atendimento ao disposto no art. 144 da Lei nº 14.133/2021 (práticas sustentáveis).  

4.6. Requisitos de Habilitação 

Regularidade fiscal, social e trabalhista.  

Comprovação de aptidão técnica (atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto).  

Registro comercial compatível com fornecimento de materiais pedagógicos/livros.  

Atendimento às exigências econômico-financeiras previstas no edital.  

4.7. Requisitos de Gestão e Execução Contratual 

Possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços por outros órgãos.  

Controle de qualidade no recebimento dos materiais.  

Substituição de itens com defeitos ou em desacordo.  

Garantia mínima contra defeitos de fabricação.  

4.8. Requisitos de Quantitativos 

Estimativas baseadas no número de alunos matriculados na rede municipal.  

Consideração da distribuição por etapa de ensino.  
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Margem para atendimento de novas matrículas durante a vigência da ata.  

4.9. Requisitos de Vigência 

Ata de Registro de Preços com vigência de até 12 meses, conforme Lei nº 14.133/2021.  

Contratações decorrentes conforme necessidade da Administração.  

4.10. Requisitos de Avaliação de Propostas 

Critério de julgamento: menor preço por item.  

Avaliação da qualidade pedagógica dos materiais (quando aplicável).  

Possibilidade de exigência de amostras para validação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1. Forma de Execução 

5.1.1.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da Adminis-

tração, mediante emissão de: 

Ordem de Fornecimento (OF) ou instrumento equivalente.  

5.1.1.2. Os quantitativos serão solicitados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, 

não havendo obrigação de contratação integral dos itens registrados. 

5.2. Prazo de Entrega 

O prazo para entrega dos materiais será de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebi-

mento da Ordem de Fornecimento;  

Em casos excepcionais, devidamente justificados e aceitos pela Administração, o prazo poderá 

ser prorrogado.  

5.3. Local de Entrega 

5.3.1. Os materiais deverão ser entregues: 

No Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Educação, ou  

Diretamente nas unidades escolares, conforme indicado na Ordem de Fornecimento.  

O local será previamente informado pela Contratante. 

5.4. Condições de Entrega 

Os materiais deverão ser entregues em embalagens adequadas, que garantam a integridade dos 

produtos;  

Os itens devem estar novos, sem uso, em perfeito estado de conservação;  

Os livros devem apresentar boa qualidade de impressão, encadernação e acabamento;  

Os materiais lúdicos devem ser seguros, resistentes e apropriados à faixa etária;  

Todos os itens deverão estar em conformidade com as especificações do Termo de Referência.  

5.5. Recebimento do Objeto 

5.5.1. Recebimento Provisório 

Realizado no ato da entrega, para conferência quantitativa;  

Verificação de integridade das embalagens e conformidade inicial.  

5.5.2. Recebimento Definitivo 

Realizado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório;  

Consiste na verificação detalhada da qualidade e conformidade dos materiais;  

A aprovação dependerá do atendimento integral às especificações.  

5.6. Substituição de Materiais 

Os materiais entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

A substituição ocorrerá sem ônus adicional para a Administração. 
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6.MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-

das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-

vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fis-

calização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da con-

tratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.5. Preposto 

6.5.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução 

do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con-

tratado. 

6.5.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da ativida-

de. 

6.6. Fiscalização 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 

6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad-

ministração. 

6.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-

cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari-

zação das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me-

didas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-

das, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-

trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessá-

rio. 

6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tem-

pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi-

dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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6.7. Gestor do Contrato 

6.7.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-

zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamen-

to do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to-

das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.    

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrata-

da, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempe-

nho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri-

gações. 

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali-

zação e gestão nos termos do contrato. 

 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento dos produtos 

7.1.1. Os produtos serão fornecidos conforme a emissão de ordem de fornecimento. A nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser emitida contendo todas as especificações dos 

serviços/produtos prestados e deverão estar em conformidade com termo de referência e propos-

ta apresentada pela empresa vencedora.  

7.1.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob-

jeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.1.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis-

tração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do rece-

bimento definitivo. 

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2. Liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-

mento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom-

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SI-

CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni-

cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-

dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a am-

pla defesa. 

7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devi-

damente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das 

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apre-

sentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 

2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívi-

da Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dire-

tamente na conta que o credor apresentar em sua proposta. 

7.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência 

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 

pela Secretaria Requisitante. 

7.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisi-

tante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.4.1 acima. 

7.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 7.4.1, o Extrato do Simples referente a última 

competência. 

7.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a reten-

ção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8º do 

Decreto Municipal nº 116, de 13 de maio de 2014. 

7.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de li-

quidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

7.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

8.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

 

9. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or-

çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a época de época de suas contrata-

ções. 
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10. INFRAÇÕES E SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-

posta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco-

lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposição de penalida-

de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Públi-

ca direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas infrações 

administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o ins-

trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita em Lei, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con-

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro-

cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido-

res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá-

rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRES-

TAÇÃO DOS FORNECIMENTOS. 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.2. Forma de fornecimento. 

11.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário.  

11.3. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA JULGAMENTO POR PREÇO UNITÁRIO.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.3.1. Trata-se de fornecimento de natureza padronizada, recorrente e homogênea, cuja execu-

ção não comporta segmentação técnica eficiente por itens ou etapas independentes, uma vez que 

as atividades são interdependentes e devem ser executadas de forma integrada para garantir o 

resultado esperado. A divisão do objeto em itens isolados poderia comprometer a qualidade dos 

serviços, gerar conflitos de responsabilidade entre fornecedores e dificultar a fiscalização contra-

tual. 

11.3.2. O que possibilita à Administração avaliar o custo total da contratação, considerando to-

dos os insumos necessários à execução do objeto, tais como mão de obra, equipamentos, ferra-

mentas, materiais e produtos, assegurando maior transparência, previsibilidade orçamentária e 

controle financeiro durante a vigência contratual. 

11.3.3. Por fim, a adoção do julgamento por preço unitário está alinhada aos princípios da eco-

nomicidade, eficiência, planejamento, interesse público e gestão por resultados, previstos na Lei 

nº 14.133/2021, mostrando-se a alternativa mais adequada para a seleção da proposta mais vanta-

josa, sem prejuízo da qualidade. 

11.3.4. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 46, §1º, admite o julgamento pelo menor preço unitário 

quando o objeto, pela sua natureza, demandar solução única e indivisível, cuja fragmentação 

possa comprometer a execução contratual.  

 

12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E AVALIAÇÃO TÉCNICO-PEDAGÓGICA  

12.1. O licitante classificado em primeiro lugar caso solicitado pelo pregoeiro deverá apresentar 

amostra de itens arrematado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da convocação realiza-

da pelo pregoeiro, por meio do sistema LICITANET. 

12.2. As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada 

na Rua São Raimundo, nº 01, Centro, Buriticupu, no horário das 08h às 14h, sem possibilidade 

de prorrogação ou substituição de amostras reprovadas. 

12.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, acompanha-

das de prospectos ou manuais, se for o caso, e conter na embalagem informações sobre caracte-

rísticas, quantidade, marca e modelo. 

12.4. Os exemplares serão disponibilizados à Administração e tratados como protótipos, poden-

do ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, 

além de submetidos aos testes necessários, inclusive à abertura de revestimentos para verificação 

de partes internas, sem ônus para a Administração Pública. 

12.5. As amostras permanecerão à disposição da Administração pelo tempo necessário à avalia-

ção, garantindo-se a segurança e preservação durante o processo. Não será permitida a substitui-

ção de qualquer item apresentado para análise. Igualmente, não serão recebidas amostras fora do 

local, data e horário estipulados. A devolução às licitantes somente ocorrerá após a indicação 

definitiva da vencedora do certame. 

12.6. Será constituída uma Comissão Técnica de Avaliação, composta por servidores designados 

pela Secretaria Municipal de Educação, com formação compatível com os objetos da contrata-

ção, incluindo áreas como pedagogia e tecnologia. 

12.7. Os materiais deverão evidenciar a estrutura física, os equipamentos instalados, a aplicabili-

dade pedagógica e os resultados alcançados, podendo ser utilizados como subsídio para a análise 

da Comissão Técnica quanto à capacidade técnica do proponente. 

12.8. A Comissão será responsável pela análise técnica, funcional e pedagógica das amostras, 

com base nas especificações constantes deste Termo de Referência, para demonstração de funci-

onalidades e aplicabilidade das amostras exigidas.  
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12.9. Caso o laudo técnico da vencedora provisória seja negativo, isto é, se a amostra for desa-

provada por incompatibilidades ou inadequações em relação ao objeto licitado a licitante será 

desclassificada, e será solicitada a amostra da próxima classificada, respeitando-se a ordem de 

classificação. O procedimento será repetido até que uma licitante apresente amostras aprovadas e 

atenda à todas as demais exigências deste Termo de Referência. 

12.10. O resultado da análise será formalizado por meio de Laudo Técnico (Aprova-

ção/Reprovação), emitido pela Comissão e disponibilizado ao licitante por meio da plataforma 

de licitações eletrônicas LICITANET. 

12.11. Serão rejeitadas as amostras que apresentem: 

12.11.1. Produto em desacordo com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referên-

cia; 

12.11.2. Ausência de qualquer item exigido no presente processo; 

12.11.3. Entrega fora do prazo estipulado; 

12.11.4. As amostras serão devolvidas aos respectivos fornecedores após a conclusão da análise 

técnica. 

12.12. A metodologia de avaliação será realizada por meio de um checklist considerando os re-

quisitos mínimos de cada item de cada exigidos no Termo de Referência, com respostas únicas 

para o resultado da análise de cada amostra, com a seguinte legenda: 

         Não Atende = não atende; 

         Atende = atende na sua totalidade. 

12.13. Modelo de Ficha com os itens das amostras para inclusão dos resultados referentes às aná-

lises dos requisitos exigidos para a Prova de Avaliação Técnico-Pedagógica, conforme os parâ-

metros mínimos deste Termo de Referência. 

 

13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Compete à CONTRATADA, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Termo de 

Referência e na legislação aplicável: 

13.1.1. Fornecer integralmente os produtos, em conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas neste TR e seus anexos. 

13.1.2. Realizar o transporte, entrega, montagem, instalação e organização dos produtos, nos 

locais indicados pela CONTRATANTE. 

13.1.3. Prestar suporte técnico durante a vigência contratual, conforme previsto neste TR, por 

meio de atendimento remoto e, quando necessário, presencial. 

13.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos operacionais necessários à execução do objeto, 

incluindo transporte, logística, montagem, deslocamento, hospedagem e alimentação de sua 

equipe, não gerando qualquer ônus adicional à CONTRATANTE. 

13.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presen-

te relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

13.1.6. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento 

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corresponden-

te ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do con-

trato. 

13.1.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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13.1.8. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA-

TANTE para pagamento; 

13.1.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 

13.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri-

gações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA; 

13.1.11. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Compete à CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, sem 

prejuízo de outras atribuições legais: 

14.1.1. Indicar, formalmente, os locais de entrega, instalação e execução do objeto, bem como o 

cronograma de acesso aos espaços escolares. 

14.1.2. Designar gestor e fiscais do contrato, nos termos dos arts. 7º, 117 e 154 da Lei nº 

14.133/2021, para acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

14.1.3. Acompanhar, fiscalizar e atestar a conformidade das entregas, instalações, formações e 

serviços prestados, de acordo com este Termo de Referência. 

14.1.4. Garantir o acesso da equipe da CONTRATADA às unidades escolares e aos espaços de-

signados, durante os períodos necessários à execução do objeto. 

14.1.5. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer intercorrências, ajustes ou neces-

sidades de replanejamento relacionadas à execução do contrato. 

14.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, conforme critérios de medição e pagamento estabeleci-

dos neste Termo de Referência, após a devida comprovação da execução do objeto. 

14.1.7. Assegurar a guarda, uso adequado e conservação dos bens entregues após a conclusão da 

instalação e recebimento definitivo. 

 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

15.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamenta-

da pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, exi-

gindo principalmente documentação relativa a: 

15.1.1. Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

16.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

16.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco 

de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ xxxxxxxxxx (Orça-

mento Sigiloso). 

16.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte: 

 

COTA RESERVADA – correspondente a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do obje-

to, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de 
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Pequeno Porte – EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014;  

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO – correspondente a 80% (oitenta por cento) das quanti-

dades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos pre-

vistos no edital; 

  

16.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, inciso III, da Lei Fede-

ral nº 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

 

16.3.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e  

16.3.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

 

16.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar nº 123/2016, com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2º do Decreto 

Federal nº 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal nº 8.538/2015, não havendo participação 

de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte 

 

17.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E VALORES ESTIMADOS: 

COTA RESERVADA DE 20% À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 
01 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO EDUCA-

ÇÃO INFANTIL 

 
DESTINADO À NEUROEDUCAÇÃO, QUE BUSCA INTE-

GRAR OS CONHECIMENTOS DA NEUROCIÊNCIA COM A 
PRÁTICA EDUCACIONAL, VISANDO MELHORAR O 

PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM NA SALA DE 

AULA. COLEÇÃO COMPOSTA POR 4 TÍTULOS DISTIN-
TOS, ABORDANDO AS TEMÁTICAS DE TRÂNSITO, 

EDUCAÇÃO FINANCEIRA, CIDADANIA E SOLIDARIE-

DADE, CADA OBRA COM 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 
COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ 150 G, FORMATO 280 X 

280 MM, CAPA EM CARTÃO 250 G, PODENDO INCLUIR 

TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTE CONTEÚDO 
DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA E NO 

FORMATO DE DESENHO ANIMADO. MAIS ACERVO 

UNIDADE 

 

2 

 

SIGILOSO SIGILOSO 
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COMPLEMENTAR DE 250 LIVROS DE LITERATURA 
INFANTOJUVENIL, INCLUINDO EXEMPLARES EM FOR-

MATOS DIVERSOS, COMO INTERATIVOS, POP-UP, 3D, 
CARTONADOS, COM DEDOCHES, SONOROS, COM QUE-

BRA-CABEÇAS, COM TEXTURAS E ILUSTRAÇÕES DI-

FERENCIADAS, A TÍTULO SUGESTIVO, PODENDO VA-
RIAR CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL NO MERCA-

DO, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA E 

A FAIXA ETÁRIA INDICADA. BIBLIOTECA TÉCNICA 
PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 LIVROS ESPECÍFICOS 

SOBRE O USO DA NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO 

CONTEXTO ESCOLAR DIRECIONADOS PARA FORMA-

ÇÃO DO EDUCADOR. 1 PAINEL NEUROPEDAGÓGICO 

PSICOMOTOR, CONFECCIONADO EM MDF DE QUALI-

DADE, CONTENDO ATIVIDADES MOTORAS, SENSORI-
AIS, ASSOCIATIVAS, DE CORES, LETRAS, IMAGENS E 

ESTÍMULOS SONOROS/MUSICAIS, EM QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 10 ATIVIDADES. AS MEDIDAS E ACABA-
MENTOS PODERÃO VARIAR, DESDE QUE MANTIDA A 

SEGURANÇA, A QUALIDADE E A FINALIDADE PEDA-

GÓGICA DO RECURSO. 12 FANTOCHES EM FELTRO 
COM ABERTURA DE BOCA COM MEDIDAS APROXIMA-

DAS DE 35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 PERSO-

NAGENS INFANTIS, SENDO 1 FADA, 1 BRUXA, 1 PRÍNCI-
PE, 1 PRINCESA, 1 BRANCA DE NEVE, 5 ANIMAIS DI-

VERSOS, COMPOSTO POR MACACÃO E TOUCA, NO 

TAMANHO ÚNICO PARA CRIANÇAS DE 3 A 6 ANOS. 
DOIS (2) CONJUNTOS DE MESA BISTRÔ INFANTIL, 

REFORÇADA, ACOMPANHADAS DE 4 CADEIRAS CADA 

MESA. JOGO DE DAMA E XADREZ DIVERTIDO GIGAN-
TE, COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM MADEIRA COM TA-

MANHO DE 9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE LEITU-

RA COMPOSTO POR 8 MÓDULOS COLORIDOS CONFEC-
CIONADOS EM CORINO, COM ESTRUTURA DE MADEI-

RA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180 X 98 X 48 

CM. 1 (UMA) ESTANTE COLORIDA PRODUZIDA EM 
MDF, MEDINDO 150 CM DE ALTURA, 75CM DE LARGU-

RA E 45CM DE PROFUNDIDADE, COM 6 PRATELEIRAS.1 

(UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO RÍGIDO, FORMADO POR 5 CORES DIFE-

RENTES E 1 DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS DE 

MONTAR COM 200 PEÇAS CONFECCIONADAS EM MA-
TERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE JOGOS 

PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS CONFECCIONADO EM 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) TAPETE 
SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO COM TEXTURAS 

DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. BAÚ EM MADEIRA 

COM 10 JOGOS EDUCATIVOS. BAÚ DE MADEIRA COM 
DOBRADIÇAS E FECHO, MEDINDO 50X 32X 25 CM. 

ACOMPANHA 10 BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE FORMAS 

GEOMÉTRICAS, 01 JOGO DE PINOS, 01 PRANCHA DE 

SELEÇÃO, 01 RELÓGIO, 01 BATE PINOS, 01 PASSA FIGU-

RAS, 01 DOMINÓ TRADICIONAL, 01 CUBOS DE ENCAI-
XE, 01 PULA CORDA, 01 PALAVRAS CRUZADAS. MEDI-

DAS DO BAÚ 50X 32X 25X CM. FORMAÇÃO E ORIENTA-

ÇÃO DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS 

OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPA-
MENTOS, NO FORMATO 210X 280 MM, COM 32 PÁGI-

NAS.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDA-

GÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 
FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 

MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS AS-
PECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. 

COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS 

OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 
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MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 
OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-

VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 
FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-

CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

02 

SALA MULTISSENSORIAL DE INTEGRAÇÃO CRIAN-

ÇA GENIAL 

 
 

DESTINADO A INTEGRAR CRIANÇAS ATÍPICAS PREPA-

RADO PARA SALA MULTISSENSORIAL. ACERVO DE 120 
LIVROS INCLUINDO LIVROS INTERATIVOS, POP-UP, 3D, 

CARTONADOS, COM TEXTURAS, SONOROS, LIVROS DE 

COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO SOCIAL, LIVROS SEN-
SORIAIS (“DE SINTA”), QUEBRA-CABEÇAS E ILUSTRA-

ÇÕES DIFERENCIADAS, ALÉM DE 10 LIVROS TÉCNICOS 

SOBRE CRIANÇAS ATÍPICAS PARA FORMAÇÃO DE 
EDUCADORES. ACOMPANHA 1 KIT DE MATERIAIS DE 

APOIO PEDAGÓGICO INCLUINDO 5 ABAFADORES DE 

RUÍDO, 3 ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA LUZ SOLAR, 
UVA/UVB E LUZ AZUL (PROTEÇÃO UV 400), 2 IMPLE-

MENTADORES DE ROTINA (AGENDA E CALENDÁRIO 

EM NYLON 600 COM PEÇAS EM VELCRO, FORMATO 
68X45X1 CM), 2 PAINÉIS DAS EMOÇÕES (MENINO E 

MENINA, COM PEÇAS DESTACÁVEIS, EM TECIDO 

NYLON, 50X48X1 CM), 1 MANTA PONDERADA (50X50 
CM, ENCHIMENTO DE POLIPROPILENO ANTIALÉRGICO, 

PESO 1,5 KG) E 1 TABLET KID PAD 7 COM 64GB + 4GB 

DE MEMÓRIA. ACOMPANHA 1 CASINHA PSICOMOTORA 

INTERATIVA EM MDF 6MM ADESIVADO COM JOGOS 

PEDAGÓGICOS FIXADOS EM VELCRO, DIMENSÕES DE 

90 CM (ALTURA), 50 CM (LARGURA) E 60 CM (PROFUN-
DIDADE). INCLUI 5 JOGOS SENSORIAIS DE ALINHAVOS 

COM 5 PEÇAS E CADARÇOS, 1 KIT DE JOGOS DE MON-

TAR COM 200 PEÇAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 1 
CAIXA TÁTIL DE MDF (24X24X12 CM) COM ABERTURAS 

EM EVA E 10 PEÇAS COM FORMAS E TEXTURAS VARI-

ADAS, 1 PINÇA DOS ANIMAIS COLORIDOS E LAVÁVEIS 
COM PEÇAS ENTRE 1,6 CM E 3,8 CM, 5 QUEBRA-

CABEÇAS E JOGOS DE CLASSIFICAÇÃO OU FIXAÇÃO 

EM MDF COLORIDO, 2 PRANCHAS DE COMPLETAR, 1 
ESCORREGADOR DE LETRAS E NÚMEROS COM ES-

CORREGADOR MONTÁVEL, 35 LETRAS ROLANTES, 25 

FICHAS DE PALAVRAS, 1 ROLETA E MANUAL DE INS-
TRUÇÕES, 1 ESCORREGADOR DE SÍLABAS COM 25 

FICHAS DE PALAVRAS, 35 SÍLABAS ROLANTES, 1 RO-
LETA E MANUAL, 5 BOLAS FIDGET GIROSCÓPIO, 5 

CUBOS MÁGICOS (5,6 CM X 5,6 CM X 5,6 CM), POP-ITS 

UNIDADE 

 

2 
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COLORIDOS EM BORRACHA E UM KIT DE FIDGET TOYS 
(STYM TOYS) PARA ESTIMULAÇÃO SENSORIAL. IN-

CLUI UM BAÚ DE MADEIRA COM 10 JOGOS PEDAGÓGI-
COS, CONTENDO UM RELÓGIO EDUCATIVO (23X19X6 

CM), CUBOS DE ENCAIXE (6,5X12X12 CM), PRANCHA DE 

SELEÇÃO (18X18X5 CM), BATE-PINOS (20X23X9 CM), 
TANGRAM, JOGO DA VELHA ADAPTADO (25X25X1 CM), 

PINOS COLORIDOS (17,5X15X7 CM), TORRE DE HANÓI 

(36X13X7 CM) E DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS 
(16,5X12,5X4 CM), CONDICIONADOS EM UM BAÚ DE 

MADEIRA (45X21X33 CM, PESO 9,5 KG). ACOMPANHA 

UM KIT DE JOGOS DIGITAIS, INCLUINDO ORBOOT 

(GLOBO DE 10, LIVROS INTERATIVOS E ADESIVOS), 

STEM (COM NÚMEROS, BLOCOS, LETRAS MAGNÉTI-

CAS) E TACTO DOCTOR (ACESSÓRIOS MÉDICOS E JOGO 
DE REALIDADE AUMENTADA). UNIDADE DE ARMAZE-

NAMENTO: ESTANTE PARA LIVROS EM FORMATO DE 

FOGUETE (MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 34X60X120 
CM), 1 ESTANTE PARA JOGOS E LIVROS (75X35X90 CM, 

MDF BRANCO COM 2 GAVETAS COLORIDAS), 1 TRIÂN-

GULO PIKLER COM RAMPA (TRIÂNGULO DE 48X53X7 
CM, RAMPA DE 28X90 CM), 1 GANGORRA PIKLER 

(90X40X43 CM, ACABAMENTO PET LAMINADO AZUL), 1 

TÚNEL PIKLER (1 TÚNEL DE 150X50X50 CM E 3 TÚNEIS 
MENORES DE 50X50X50 CM), 1 MINI ESCORREGADOR 

PIKLER, 5 PAINÉIS PSICOMOTORES SENSORIAIS MO-

DELO COLMEIA (33X29X3 CM, MDF), 2 PUFFS GIGANTES 
(100X80X80 CM, COURO SINTÉTICO COLORIDO), 4 

RAMPAS DE EQUILÍBRIO (VERMELHO – 35X20 CM, 

AZUL – 40X20 CM, VERDE – 51X22 CM, AMARELO – 
30X20 CM, TODOS EM MADEIRA), 1 TAPETE SENSORIAL 

EM CORINO (1,90X1,90 M, COLORIDO COM LETRAS DO 

ALFABETO EM RELEVO), 2 ALMOFADAS SENSORIAIS E 
1 MESA COM 4 CADEIRAS EM FORMATO DE NUVEM, 

MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 84 CM DE LARGURA, 

154 CM DE COMPRIMENTO E 60 CM DE ALTURA, PARA 
ATÉ 5 CRIANÇAS. ACOMPANHA 01 MANUAL DE ORI-

ENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO 

FORMATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPA-

NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-
NUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO AD-
QUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 

SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 
QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-

RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

03 
ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO - FAZ DE CONTA 

 
UNIDADE 

 
2 

 

SIGILOSO SIGILOSO 
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O ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO É UM AMBIENTE 
PEDAGÓGICO COMPLETO, VOLTADO PARA CRIANÇAS 

DE 2 A 10 ANOS DE IDADE, COMPOSTO POR UM CON-

JUNTO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS, MOBILIÁRIOS 
INFANTIS EM MADEIRA PINUS, LIVROS INCLUSIVOS, 

RECURSOS INTERATIVOS E PROCESSO DE FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA PRESENCIAL, FUNDAMENTADO NOS 
PRINCÍPIOS DO MÉTODO MONTESSORI. O CONJUNTO 

INCLUI UM MANUAL TÉCNICO-PEDAGÓGICO NO FOR-

MATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS, CONTENDO 
TODAS AS ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS E DE USO DOS 

EQUIPAMENTOS. A CASINHA PSICOMOTORA INTERA-

TIVA É CONFECCIONADA EM MDF DE 6MM ADESIVA-
DO, COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA DEFINIÇÃO 

(1400 DPI), INCLUINDO JOGOS PEDAGÓGICOS INTERA-

TIVOS FIXADOS COM VELCRO, MEDINDO 90 CM DE 
ALTURA X 50 CM DE LARGURA X 60 CM DE PROFUN-

DIDADE, VOLTADA PARA ESTÍMULO À COORDENA-

ÇÃO MOTORA E DESENVOLVIMENTO SENSORIAL. O 
ACERVO LITERÁRIO É COMPOSTO POR 120 LIVROS 

INFANTIS COM TEMÁTICAS INCLUSIVAS E FORMATOS 
VARIADOS, ADEQUADOS ÀS FAIXAS ETÁRIAS DE 2 A 

10 ANOS, INCLUINDO 20 LIVROS FUNDAMENTADOS NO 

MÉTODO MONTESSORI, LIVROS DE BANHO, DE PANO, 
POP-UP, LIVROS DE TOQUE E TEXTURA, SONOROS, 

LIVROS DE IMAGEM, FANTOCHES E LIVROS CARTO-

NADOS. O MOBILIÁRIO INCLUI: 1 ESTANTE EM FOR-
MATO DE CASINHA EM MADEIRA PINUS (105X75X30 

CM); 1 MESA EM MADEIRA PINUS COM TAMPO EM 

LAMINADO PET AZUL (70X70X52 CM); 4 CADEIRAS EM 
MADEIRA PINUS COM ACABAMENTO EM LAMINADO 

PET AZUL (60X26X33 CM); 1 COZINHA INFANTIL EM 

MADEIRA PINUS COM FOGÃO, FORNO E PIA (75X60X33 
CM); 1 GELADEIRA EM MADEIRA PINUS (43X82X30 CM); 

1 MICRO-ONDAS EM MADEIRA PINUS (30X18X24 CM); 1 

BANCADA DE FERRAMENTAS EM MADEIRA PINUS 
(100X70X30 CM); 1 KIT DE LIMPEZA INFANTIL COM 

RODO E VASSOURA; 1 CAIXA DE FERRAMENTAS EM 

MADEIRA COM 22 PEÇAS (34X19X7 CM); 1 KIT DE PE-
ÇAS CRIATIVAS EM MADEIRA COM 34 PEÇAS (34X19X7 

CM). O CONJUNTO ACOMPANHA DIVERSOS KITS DE 

ALIMENTAÇÃO E CASA: 1 KIT SALADA EM MADEIRA 
COM 24 PEÇAS; 1 KIT DE CONDIMENTOS COM 9 PEÇAS 

(15,5X5X12,5 CM); 1 KIT DE FRIOS COM CORTE – 7 PE-

ÇAS (20X12X9 CM); 1 KIT DE BEBIDAS COM 9 PEÇAS 
(13,5X13,5X14,5 CM); 1 KIT DE MOBÍLIA DE COZINHA 

COM 9 PEÇAS (13X11,5X14 CM); 2 AVENTAIS E TOUCAS 
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INFANTIS EM ALGODÃO COLORIDO (49X42X0,5 CM); 1 
KIT DE PANELAS E MOBÍLIA EM MADEIRA COM 9 PE-

ÇAS (30X20X8 CM); 1 KIT DE LEGUMES COM CORTE – 12 
PEÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE FRUTAS COM 5 PE-

ÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE FRUTAS COM CORTE – 

14 PEÇAS (15,5X12X12 CM). O ESPAÇO TAMBÉM INCLUI 
1 CASA DE BONECAS COM VARANDA E MÓVEIS CO-

LORIDOS EM MADEIRA (37X31X22 CM); 1 BERÇO PARA 

BONECA EM MADEIRA COM COLCHÃO DE ESPUMA 
REVESTIDO EM TECIDO ESTAMPADO (31X21X14 CM); 1 

TAPETE SENSORIAL EM CORINO COM TEXTURAS DI-

VERSAS (100X100 CM); E 1 BAÚ ORGANIZADOR EM 

MADEIRA PINUS COM RODÍZIOS EM SILICONE 

(30X30X40 CM). ACOMPANHA UM MANUAL DE ORIEN-

TAÇÃO PEDAGÓGICA NO FORMATO 210X280 MM COM 
32 PÁGINAS, ABORDANDO OS ASPECTOS DIDÁTICOS, 

METODOLÓGICOS E FUNCIONAIS DE TODOS OS ELE-

MENTOS DO ESPAÇO. INCLUI TAMBÉM PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PRESENCIAL DESTINADO 

AOS PROFESSORES QUE UTILIZARÃO O MATERIAL EM 

SALA DE AULA, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 
HORAS, ABORDANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS, 

DIDÁTICOS E METODOLÓGICOS RELACIONADOS AO 

USO DO ESPAÇO. A FORMAÇÃO SERÁ REALIZADA EM 
LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, E TODOS 

OS CUSTOS ENVOLVIDOS COM A CAPACITAÇÃO SE-

RÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECE-
DOR. OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CA-

RÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER 

ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO 
DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PE-

DAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALI-

DADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

04 

CANTINHO DA LEITURA EM QUADRINHOS ANOS 

INICIAIS 

 

 
COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS CLÁS-

SICOS INFANTIS EM QUADRINHOS DIVIDIDOS EM 15 

TÍTULOS, SENDO 6 LIVROS DE CADA TÍTULO COM 
LEITURA INDISPENSÁVEL PARA FORMAÇÃO INTELEC-

TUAL DOS ALUNOS. OBRAS: O CHAPELEIRO LOUCO NO 

PAÍS SEM MARAVILHAS, ALADIM EM QUADRINHOS, 
JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA COZI-

NHEIRA, O MÁGICO DE OZ EM QUADRINHOS, POR 

CIMA DAS NUVENS, PETER PAN EM QUADRINHOS, O 
GATO DE BOTAS, A PEQUENA SEREIA EM QUADRI-

NHOS, A MENINA PINÓQUIO, A BELA ADORMECIDA EM 

UNIDADE 
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QUADRINHOS, PINÓQUIO EM QUADRINHOS, BRANCA 
DE NEVE EM QUADRINHOS, A BELA E A FERA EM 

QUADRINHOS, CINDERELA EM QUADRINHOS, CHA-
PEUZINHO VERMELHO EM QUADRINHOS. O ACERVO 

DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 

QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 
HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-

VROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE 

COLORIDA EM MADEIRA MDF COM 3 PRATELEIRAS E 
PUXADORES DE PAREDE: MEDIDAS DO PRODUTO: 

ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 55 CM, PROFUNDIDADE: 7 

CM, COM 03 PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE ORIENTA-

ÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA PRO-
POSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 

PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 
SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 

LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 

06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-

TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 
ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-

CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

05 

CANTINHO DA LEITURA LITERATURA ANOS FINAIS 

 

 
 

COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS TÍTU-
LOS DA LITERATURA CLÁSSICA BRASILEIRA, LEITURA 

INDISPENSÁVEL PARA A FORMAÇÃO INTELECTUAL 

DOS ALUNOS, PREPARANDO-OS PARA VESTIBULARES 
E ENEM. OBRAS: IRACEMA, CLARA DOS ANJOS, A 

MORENINHA, SENHORA, O GUARANI, MEMÓRIAS PÓS-

TUMAS DE BRÁS CUBAS, O CORTIÇO, HELENA, LUCÍO-
LA, O ATENEU, MARÍLIA DE DIRCEU, O MULATO, UBI-

RAJARA, LIRA DOS VINTE ANOS, TRISTE FIM DE POLI-

CARPO QUARESMA, QUINCAS BORBA. O ACERVO 
DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 

QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 
HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-

VROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE 

UNIDADE 
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COLORIDA EM MADEIRA MDF COM PRATELEIRAS: 
MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 

0,55 CM, PROFUNDIDADE: 0,7 CM, COM 03 PRATELEI-
RAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. 

APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPA-

NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-
NUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO AD-
QUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 

A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

06 

BRINQUEDOTECA INFANTIL 

 
 

AMBIENTE ESPECIALMENTE PROJETADO PARA CRE-
CHES E EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO ESTIMULAR O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS. 

ACERVO DE LIVROS COMPOSTO POR 62 TÍTULOS IN-
FANTIS, INCLUINDO POP-UPS, SONOROS, COM TEXTU-

RAS, CLÁSSICOS INFANTIS, CARTONADOS, 3D, COM 

DEDOCHES E COM ABAS. O ACERVO DEVE INCLUIR, 
EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIO-

NEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 

MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. ACOMPA-
NHA BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS EM: ITEM 

1 - 01 TOCA 3 EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS: TA-

MANHO 1,14 M (ALTURA) X 1,13 M (BASE), CONTENDO 
150 BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIO-

NADA EM CAIXA DE PAPELÃO. FAIXA ETÁRIA: A PAR-

TIR DE 4 ANOS. ITEM 2 - 01 PLAYGROUND INFANTIL: 
FEITO DE PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO 135 CM (AL-

TURA) X 77 CM (LARGURA) X 69 CM (COMPRIMENTO). 

FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 
A 6 ANOS. ITEM 3 - 01 PULA-PULA CAVALINHO: FEITO 

DE BORRACHA LAVÁVEL E ANTIALÉRGICA, TAMA-

NHO 55 CM (ALTURA) X 33 CM (LARGURA) X 56 CM 
(COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. ITEM 4 - 

01 TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO: 

TAMANHO 1,90 M X 1,90 M. FAIXA ETÁRIA: RECOMEN-

UNIDADE 
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DADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 5 - 01 JOGO BIG 
CONSTRUTOR: 24 PEÇAS FEITAS DE ESPUMA REVESTI-

DA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO 31 CM 
(ALTURA) X 27 CM (LARGURA) X 37 CM (COMPRIMEN-

TO). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS 

IDADES. ITEM 6 - 01 ARAMADO EDUCATIVO: CONFEC-
CIONADO EM MADEIRA. FAIXA ETÁRIA: RECOMEN-

DADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 7 - 01 KIT MONTA 

TUDO: 64 PEÇAS FEITAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
ACONDICIONADAS EM BOLSA PLÁSTICA. FAIXA ETÁ-

RIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 8 - 

01 ALFABETO ILUSTRADO COLORIDO: FEITO DE EVA 

COM 26 PLACAS NO FORMATO 21 X 21 X 10 CM. FAIXA 

ETÁRIA: A PARTIR DE 1 ANO. ITEM 09 - 02 PUFFS IN-

FANTIS: CONFECCIONADOS EM TECIDO OXFORD, 
REVESTIDOS DE ESPUMA. TAMANHO 24 CM (ALTURA) 

X 22 CM (LARGURA) X 26 CM (PROFUNDIDADE). FAIXA 

ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 
ANOS. INCLUINDO  04 TATAMES DE EVA: TAMANHO 

1,0 X 1,0 M CADA. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

BAÚ: FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, 
TAMANHO 51,4 CM (ALTURA) X 37,2 CM (LARGURA) X 

51,4 CM (COMPRIMENTO), CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 15 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PRO-

FISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 

210X280 MM, COM 32 PÁGINAS.  ACOMPANHA PROCES-
SO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 
LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 

DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-
TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 

ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-
CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

07 

ESPAÇO LÚDICO INFANTIL 

 
AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO EDUCACIONAL INFANTIL, BASEADO NA TÉC-

UNIDADE 
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NICA DE LIBERAÇÃO DO HORMÔNIO SOMATOTRÓFICO 
(HORMÔNIO DO CRESCIMENTO) ATRAVÉS DA LEITURA 

E INTERATIVIDADE DE LIVROS INFANTIS DESTINADOS 
PARA O MOMENTO DA SONECA, COM OBJETIVO DE 

PROPORCIONAR O DESCANSO ÁS CRIANÇAS COM A 

SEGUINTE COMPOSIÇÃO: ACERVO TOTAL 120 LIVROS 
INFANTIS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS, LIVRO 

101 HISTÓRIAS PARA DORMIR, NO FORMATO 210 x 280 

MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 101 HISTÓRIAS DE VALORES 
MORAIS, NO FORMATO 210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. 

LIVRO 101 HISTÓRIAS DE BOA NOITE, NO FORMATO 

210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 365 CONTOS DE FA-

DAS, NO FORMATO 210 x 280 MM, 229 PÁGINAS. LIVRO 

365 CONTOS DE FADA, NO FORMATO 210 x 280 MM, 230 

PÁGINAS. TEMAS RESTANTES DIVIDIDOS EM: LIVROS 
POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, 

LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTU-

RAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. O 
ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 

CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-

RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 
AUDIOLIVROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

BAÚ: QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE 

SILICONE E TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMEN-
TO MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 72 CM, LARGU-

RA/PROFUNDIDADE: 44 CM, COMPRIMENTO: 79 CM. 

BRANCO 15MM, FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO TRANS-
PARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. 12 CAMAS EMPILHÁVEIS 

IDEAL PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS MEDIDAS 
APROXIMADAS 133 x 54 x 14 CM, 4 TUBOS DE ALUMÍ-

NIO, 4 SUPORTES ESTRUTURAIS INJETADOS EM PLÁS-

TICO DE ENGENHARIA E 1 TECIDO PLÁSTICO LAVÁVEL 
COM FECHO DE VELCRO. 03 PUFFS INFANTIS INFLÁ-

VEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR 

DE 1 ANO, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 01 
TAPETE ECOLÓGICO: ENCANTE AS CRIANÇAS COM OS 

PERSONAGENS DOS CONTOS CLÁSSICOS, JOÃO E MA-

RIA, CHAPEUZINHO VERMELHO, JOÃO E O PÉ DE FEI-
JÃO, CACHINHOS DOURADOS, O TAPETE É COMPOSTO 

DE 8 PEÇAS DE E.V.A COM CENÁRIO DAS HISTÓRIAS, 

PODENDO SER MONTADO HORIZONTAL OU VERTI-
CALMENTE, OS PERSONAGENS POSSUEM VELCRO 

PARA SEREM FIXADOS NO TAPETE NO MOMENTO DA 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS. 01 MANUAL DE ORIENTA-
ÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCES-
SO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 

LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 

06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-

TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 
ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-

CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

08 JOGANDO E APRENDENDO UNIDADE 
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ACERVO DE JOGOS PEDAGÓGICOS QUE ESTIMULAM A 

APRENDIZAGEM NA ÁREA MOTORA, MATEMÁTICA E 
ALFABETIZAÇÃO. COMPOSTO POR 16 JOGOS EM MA-

DEIRA MDF, MAIS ACERVO DE 8 LIVROS TÉCNICO 

PEDAGÓGICO QUE ORIENTAM O USO DE JOGOS NA 
APRENDIZAGEM. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

CONTAINER PLÁSTICO RESISTENTE DIMENSÕES 25,2 X 

35,5 X 52,5 CM. ATENDE ENSINO FUNDAMENTAL I. 

RELAÇÃO DE TÍTULOS: TEORIA E PRÁTICA EM PSICO-

MOTRICIDADE – JOGOS, ATIVIDADES LÚDICAS, EX-

PRESSÃO CORPORAL E BRINCADEIRAS INFANTIS. 
JOGOS – PARA UMA APRENDIZAGEM SIGNIFICATIVA - 

MANEIRAS CRIATIVAS DE ENSINAR A MATEMÁTICA 

SEM RITUAIS - MANUAL DE JOGOS E BRINCADEIRAS - 
JOGOS, BRINQUEDOS, BRINCADEIRAS E BRINQUEDO-

TECA - 245 JOGOS LÚDICOS - PROTOCOLO NEUROPSI-

COPEDAGÓGICO DE AVALIAÇÃO COGNITIVA   DAS 
HABILIDADES MATEMÁTICAS RELAÇÃO DE JOGOS: 

JOGO DE DAMAS, JOGO DO MOINHO, JOGO DESCO-

BRINDO A MATEMÁTICA, JOGO MEMÓRIA CONHE-
CENDO AS CORES, JOGO DA MEMÓRIA CONHECENDO 

AS CORES E FORMAS, JOGO DA MEMÓRIA ASSOCIA-

ÇÃO LÓGICA, JOGO DA MEMÓRIA OPOSTOS, JOGO 
DOMINÓ CONHECENDO AS CORES E FORMAS, JOGO 

DOMINÓ ASSOCIAÇÃO LÓGICA, JOGO DOMINÓ OPOS-

TOS. JOGO MEMÓRIA ALFABÉTICA, JOGO DESCOBRIN-
DO AS PALAVRAS, JOGO DESCOBRINDO O INGLÊS, 

JOGO CONHECENDO VERDURAS E LEGUMES, JOGO 

CONHECENDO AS FRUTAS, JOGO DE DOMINÓ ASSOCI-
AÇÃO LÓGICA.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMA-

ÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSO-

RES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 
AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 

SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODO-
LÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HO-

RAS. (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓ-

GICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS 

TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO 

SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 
ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-

CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

09 
BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO ANOS INICIAIS 

 
UNIDADE 
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AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA EDUCAÇÃO INFAN-

TIL BASEADO NA REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA 
INTERATIVIDADE COM PERSONAGENS DA LITERATU-

RA INFANTIL COM ACERVO TOTAL DE 192 LIVROS 

INFANTIS COM TEMÁTICAS RELACIONADAS ÀS AR-
TES, INCLUSÃO, CIÊNCIAS, SAÚDE, ECOLOGIA, ÉTICA, 

VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTU-

GUESA E IDIOMAS + 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA. CONJUNTO DE 10 FANTASIAS NOS SE-

GUINTES TEMAS: MACACÃO E TOUCA, PRINCESA, 

BRUXA, PRÍNCIPE. CONJUNTO DE 10 FANTOCHES NOS 
SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO FAMÍLIA BRAN-

CA/NEGRA, CONJUNTO ANIMAIS; GATO, CACHORRO, 

LEÃO E RATO APROXIMADAMENTE: 35 cm (CADA) 
MATERIAL: FELTRO. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 

01 MÓVEL VOLANTE COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE 

FANTOCHES MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,66 M 
LARGURA: 75 CM PROFUNDIDADE: 45 CM COM RODAS 

EM SILICONE. APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGI-

CA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓ-
GICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FA-

RÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MO-

DALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 

DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS 
CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR).  OS 

TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 
MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 

OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-

VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 
FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-

CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

 

10 
BAÚ LITERÁRIO INFANTIL  

 
UNIDADE 
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DIRECIONADO AO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, 
EMOCIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS, VISANDO DE-

SENVOLVER A AUTONOMIA E O GOSTO PRECOCE PELO 
LIVRO, CONJUNTO DE 62 LIVROS SELECIONADOS, O 

ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 

CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-
RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 

AUDIOLIVROS. PARA INTRODUZIR O HÁBITO DA LEI-

TURA DESDE OS PRIMEIROS ANOS, AMPLIANDO O 

UNIVERSO CULTURAL INFANTIL E DESENVOLVENDO 

O GOSTO PELA LEITURA COMO FORMA DE APRENDER 

E SOCIALIZAR-SE, DIVIDIDO PELOS SEGUINTES TE-
MAS: LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, 

LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LI-

VROS COM TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LI-
VROS COM ABAS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO. 

TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM, X C. 36,6 CM, CAPA-
CIDADE DE APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL 

LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL DE ORIEN-

TAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUN-
TO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO.  ACOMPANHA PRO-

CESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

11 BIBLIOTECA INCLUSIVA  UNIDADE 
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RECURSOS EDUCACIONAIS ADAPTADOS PARA CRIAN-
ÇAS COM DEFICIÊNCIAS, PROJETADOS PARA INCENTI-

VAR A LEITURA INCLUSIVA E O DESENVOLVIMENTO 

COGNITIVO DE FORMA ACESSÍVEL E ABRANGENTE. OS 
RECURSOS DA BIBLIOTECA INCLUEM 94 TÍTULOS 

ADAPTADOS PARA CRIANÇAS DE ATÉ 10 ANOS, O 

ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-

RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 

AUDIOLIVROS. INCLUINDO LIVROS IMPRESSOS EM 
LETRA AMPLIADA, CLÁSSICOS INFANTIS, SONOROS, 

COM SIMBOLOGIA GRÁFICA, HISTÓRIAS ANIMADAS 

VIRTUALMENTE, LIVROS FALADOS, EM LIBRAS E 
BRAILE, ALÉM DE LIVROS SONOROS E COM TEXTU-

RAS. APRESENTA ACERVO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

DIRECIONADO AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO, SÃO 12 
TÍTULOS QUE INSTRUEM EDUCADORES EM AÇÕES 

VOLTADAS PARA ALUNOS COM PCD. ACOMPANHA 18 
JOGOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA CRI-

ANÇAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 01 DOMINÓ 

ALFABETIZAÇÃO BRAILE COM 28 PEÇAS-MDF, 01 DO-
MINÓ ALFABETIZAÇÃO LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF,1 

DOMINÓ ANIMAIS DIVERSOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-

MDF, 1 ALFABETO ALEGRE C/ LIBRAS, 1 NUMERAL E 
QUANTIDADE BRAILE, 1 NUMERAL E QUANTIDADE 

LIBRAS, RELÓGIO BRAILE, 1 MEMÓRIA TÁTIL – BAIXO- 

RELEVO C/16 PARES, 1 MEMÓRIA TÁTIL - TEXTURA 

C/16 PARES, 1 DOMINÓ TÁTIL BAIXO-RELEVO COM 28 

PEÇAS-MDF, 1 DOMINÓ TÁTIL TEXTURA COM 28 PE-

ÇAS-MDF, 1 MEMÓRIA ANIMAIS LIBRAS C/20 PARES, 1 
NÚMEROS COM BRAILE, 1 ALFABETO BRAILE, 1 DOMI-

NÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-

MDF, 1 CAIXA ABC DAS PALAVRAS -ESCREVE E APA-
GA, 1 CAIXA OS NUMERAIS - ESCREVE E APAGA, 1 

JOGO DAMA-XADREZ GIGANTE, 1 JOGO TETRA CORES 

– PLACA 290 X 290 MM, 1 DOMINÓ DE ITU, 1 JOGO DO-
MINÓ ALFABETIZANDO E NUMERAIS. UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: ESTANTE EM FORMATO DE CASI-

NHA, ALTURA: 1,34M, LARGURA: 0,75 CM, PROFUNDI-
DADE: 0,38 CM COM 4 PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA 

COR LARANJA, FEITA DE MDF NAS CORES BRANCA, 

LARANJA E MARROM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS 
OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPA-
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MENTOS. NO FORMATO 210 X 280 MM, COM 32 PÁGI-
NAS.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDA-

GÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 
FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 

MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS AS-
PECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. 

COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 6 HORAS (TODOS 

OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 

MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 

OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-

VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 

FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-
CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

12 

ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS INICIAIS  

 

 
ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 

DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL I. BIBLIOTECA 

COM LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: 
LITERATURA INFANTIL, GIBITECA, LIVROS 3D, LIVROS 

CARTONADOS, LIVROS COM TEXTURAS, LITERATURA 

BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITERATURA INTERNA-
CIONAL, LIVROS EM LIBRAS. O ACERVO DEVE INCLU-

IR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPOR-

CIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, 
UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS.  UNI-

DADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE MÓVEL PER-

SONALIZADA EM MDF COM 08 RODAS DE SILICONE 
COM FECHADURA E CADEADO. ESTANTE COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 M PRO-

FUNDIDADE: 1,08 M, LARGURA: 0,26 CM, MEDIDAS 
FECHADO: ALTURA: 1,18 M, PROFUNDIDADE: 0,90 CM, 

LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS, ALÉM DA PROPOSTA PEDA-

GÓGICA DA BIBLIOTECA ESCOLAR. ACOMPANHA 

PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

UNIDADE 

 

9 
 

SIGILOSO SIGILOSO 
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MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 
QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-

RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

13 

ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS FINAIS 

 
ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 

DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL II. BIBLIOTECA 

COM LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: 

LITERATURA INFANTOJUVENIL, LIVROS CARTONA-
DOS, LITERATURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITE-

RATURA BRASILEIRA E INTERNACIONAL, LIVROS EM 

LIBRAS E LIVROS DE PESQUISAS. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 

PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 

HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-
VROS.  UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE 

MÓVEL PERSONALIZADA EM MDF COM 08 RODAS DE 

SILICONE COM FECHADURA E CADEADO. ESTANTE 
COM AS SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 

M PROFUNDIDADE: 1,08 M, LARGURA: 0,26 CM MEDI-

DAS FECHADO: ALTURA: 1,18 M PROFUNDIDADE: 0,90 
CM LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO.  ACOMPANHA PRO-

CESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 

PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

UNIDADE 
 
9 

 

SIGILOSO SIGILOSO 

Valor Estimado de R$ (ORÇAMENTO SIGILOSO) 
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COTA DE 80% PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 
14 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO EDUCA-

ÇÃO INFANTIL 

 
DESTINADO À NEUROEDUCAÇÃO, QUE BUSCA INTE-

GRAR OS CONHECIMENTOS DA NEUROCIÊNCIA COM A 

PRÁTICA EDUCACIONAL, VISANDO MELHORAR O 
PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM NA SALA DE 

AULA. COLEÇÃO COMPOSTA POR 4 TÍTULOS DISTIN-

TOS, ABORDANDO AS TEMÁTICAS DE TRÂNSITO, 
EDUCAÇÃO FINANCEIRA, CIDADANIA E SOLIDARIE-

DADE, CADA OBRA COM 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 

COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ 150 G, FORMATO 280 X 
280 MM, CAPA EM CARTÃO 250 G, PODENDO INCLUIR 

TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTE CONTEÚDO 

DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA E NO 
FORMATO DE DESENHO ANIMADO. MAIS ACERVO 

COMPLEMENTAR DE 250 LIVROS DE LITERATURA 

INFANTOJUVENIL, INCLUINDO EXEMPLARES EM FOR-
MATOS DIVERSOS, COMO INTERATIVOS, POP-UP, 3D, 

CARTONADOS, COM DEDOCHES, SONOROS, COM QUE-

BRA-CABEÇAS, COM TEXTURAS E ILUSTRAÇÕES DI-
FERENCIADAS, A TÍTULO SUGESTIVO, PODENDO VA-

RIAR CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL NO MERCA-

DO, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA E 
A FAIXA ETÁRIA INDICADA. BIBLIOTECA TÉCNICA 

PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 LIVROS ESPECÍFICOS 

SOBRE O USO DA NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO 
CONTEXTO ESCOLAR DIRECIONADOS PARA FORMA-

ÇÃO DO EDUCADOR. 1 PAINEL NEUROPEDAGÓGICO 
PSICOMOTOR, CONFECCIONADO EM MDF DE QUALI-

DADE, CONTENDO ATIVIDADES MOTORAS, SENSORI-

AIS, ASSOCIATIVAS, DE CORES, LETRAS, IMAGENS E 
ESTÍMULOS SONOROS/MUSICAIS, EM QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 10 ATIVIDADES. AS MEDIDAS E ACABA-

MENTOS PODERÃO VARIAR, DESDE QUE MANTIDA A 
SEGURANÇA, A QUALIDADE E A FINALIDADE PEDA-

GÓGICA DO RECURSO. 12 FANTOCHES EM FELTRO 

COM ABERTURA DE BOCA COM MEDIDAS APROXIMA-
DAS DE 35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 PERSO-

NAGENS INFANTIS, SENDO 1 FADA, 1 BRUXA, 1 PRÍNCI-

PE, 1 PRINCESA, 1 BRANCA DE NEVE, 5 ANIMAIS DI-
VERSOS, COMPOSTO POR MACACÃO E TOUCA, NO 

TAMANHO ÚNICO PARA CRIANÇAS DE 3 A 6 ANOS. 

DOIS (2) CONJUNTOS DE MESA BISTRÔ INFANTIL, 
REFORÇADA, ACOMPANHADAS DE 4 CADEIRAS CADA 

MESA. JOGO DE DAMA E XADREZ DIVERTIDO GIGAN-

TE, COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM MADEIRA COM TA-
MANHO DE 9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE LEITU-

RA COMPOSTO POR 8 MÓDULOS COLORIDOS CONFEC-

UNIDADE 8 SIGILOSO SIGILOSO 
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CIONADOS EM CORINO, COM ESTRUTURA DE MADEI-
RA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180 X 98 X 48 

CM. 1 (UMA) ESTANTE COLORIDA PRODUZIDA EM 
MDF, MEDINDO 150 CM DE ALTURA, 75CM DE LARGU-

RA E 45CM DE PROFUNDIDADE, COM 6 PRATELEIRAS.1 

(UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO RÍGIDO, FORMADO POR 5 CORES DIFE-

RENTES E 1 DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS DE 

MONTAR COM 200 PEÇAS CONFECCIONADAS EM MA-
TERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE JOGOS 

PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS CONFECCIONADO EM 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) TAPETE 

SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO COM TEXTURAS 

DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. BAÚ EM MADEIRA 

COM 10 JOGOS EDUCATIVOS. BAÚ DE MADEIRA COM 
DOBRADIÇAS E FECHO, MEDINDO 50X 32X 25 CM. 

ACOMPANHA 10 BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE FORMAS 

GEOMÉTRICAS, 01 JOGO DE PINOS, 01 PRANCHA DE 
SELEÇÃO, 01 RELÓGIO, 01 BATE PINOS, 01 PASSA FIGU-

RAS, 01 DOMINÓ TRADICIONAL, 01 CUBOS DE ENCAI-

XE, 01 PULA CORDA, 01 PALAVRAS CRUZADAS. MEDI-
DAS DO BAÚ 50X 32X 25X CM. FORMAÇÃO E ORIENTA-

ÇÃO DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS 

OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPA-

MENTOS, NO FORMATO 210X 280 MM, COM 32 PÁGI-
NAS.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDA-

GÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 

FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS AS-

PECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. 
COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS 

OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 

DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 
OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 

MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 

OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-
VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 

FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-

CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

15 

SALA MULTISSENSORIAL DE INTEGRAÇÃO CRIAN-

ÇA GENIAL 

 
 
DESTINADO A INTEGRAR CRIANÇAS ATÍPICAS PREPA-

RADO PARA SALA MULTISSENSORIAL. ACERVO DE 120 

UNIDADE 8 SIGILOSO SIGILOSO 
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LIVROS INCLUINDO LIVROS INTERATIVOS, POP-UP, 3D, 
CARTONADOS, COM TEXTURAS, SONOROS, LIVROS DE 

COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO SOCIAL, LIVROS SEN-
SORIAIS (“DE SINTA”), QUEBRA-CABEÇAS E ILUSTRA-

ÇÕES DIFERENCIADAS, ALÉM DE 10 LIVROS TÉCNICOS 

SOBRE CRIANÇAS ATÍPICAS PARA FORMAÇÃO DE 
EDUCADORES. ACOMPANHA 1 KIT DE MATERIAIS DE 

APOIO PEDAGÓGICO INCLUINDO 5 ABAFADORES DE 

RUÍDO, 3 ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA LUZ SOLAR, 
UVA/UVB E LUZ AZUL (PROTEÇÃO UV 400), 2 IMPLE-

MENTADORES DE ROTINA (AGENDA E CALENDÁRIO 

EM NYLON 600 COM PEÇAS EM VELCRO, FORMATO 

68X45X1 CM), 2 PAINÉIS DAS EMOÇÕES (MENINO E 

MENINA, COM PEÇAS DESTACÁVEIS, EM TECIDO 

NYLON, 50X48X1 CM), 1 MANTA PONDERADA (50X50 
CM, ENCHIMENTO DE POLIPROPILENO ANTIALÉRGICO, 

PESO 1,5 KG) E 1 TABLET KID PAD 7 COM 64GB + 4GB 

DE MEMÓRIA. ACOMPANHA 1 CASINHA PSICOMOTORA 
INTERATIVA EM MDF 6MM ADESIVADO COM JOGOS 

PEDAGÓGICOS FIXADOS EM VELCRO, DIMENSÕES DE 

90 CM (ALTURA), 50 CM (LARGURA) E 60 CM (PROFUN-
DIDADE). INCLUI 5 JOGOS SENSORIAIS DE ALINHAVOS 

COM 5 PEÇAS E CADARÇOS, 1 KIT DE JOGOS DE MON-

TAR COM 200 PEÇAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 1 
CAIXA TÁTIL DE MDF (24X24X12 CM) COM ABERTURAS 

EM EVA E 10 PEÇAS COM FORMAS E TEXTURAS VARI-

ADAS, 1 PINÇA DOS ANIMAIS COLORIDOS E LAVÁVEIS 
COM PEÇAS ENTRE 1,6 CM E 3,8 CM, 5 QUEBRA-

CABEÇAS E JOGOS DE CLASSIFICAÇÃO OU FIXAÇÃO 

EM MDF COLORIDO, 2 PRANCHAS DE COMPLETAR, 1 
ESCORREGADOR DE LETRAS E NÚMEROS COM ES-

CORREGADOR MONTÁVEL, 35 LETRAS ROLANTES, 25 

FICHAS DE PALAVRAS, 1 ROLETA E MANUAL DE INS-
TRUÇÕES, 1 ESCORREGADOR DE SÍLABAS COM 25 

FICHAS DE PALAVRAS, 35 SÍLABAS ROLANTES, 1 RO-

LETA E MANUAL, 5 BOLAS FIDGET GIROSCÓPIO, 5 
CUBOS MÁGICOS (5,6 CM X 5,6 CM X 5,6 CM), POP-ITS 

COLORIDOS EM BORRACHA E UM KIT DE FIDGET TOYS 

(STYM TOYS) PARA ESTIMULAÇÃO SENSORIAL. IN-
CLUI UM BAÚ DE MADEIRA COM 10 JOGOS PEDAGÓGI-

COS, CONTENDO UM RELÓGIO EDUCATIVO (23X19X6 

CM), CUBOS DE ENCAIXE (6,5X12X12 CM), PRANCHA DE 
SELEÇÃO (18X18X5 CM), BATE-PINOS (20X23X9 CM), 

TANGRAM, JOGO DA VELHA ADAPTADO (25X25X1 CM), 

PINOS COLORIDOS (17,5X15X7 CM), TORRE DE HANÓI 
(36X13X7 CM) E DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS 

(16,5X12,5X4 CM), CONDICIONADOS EM UM BAÚ DE 

MADEIRA (45X21X33 CM, PESO 9,5 KG). ACOMPANHA 
UM KIT DE JOGOS DIGITAIS, INCLUINDO ORBOOT 

(GLOBO DE 10, LIVROS INTERATIVOS E ADESIVOS), 

STEM (COM NÚMEROS, BLOCOS, LETRAS MAGNÉTI-

CAS) E TACTO DOCTOR (ACESSÓRIOS MÉDICOS E JOGO 

DE REALIDADE AUMENTADA). UNIDADE DE ARMAZE-
NAMENTO: ESTANTE PARA LIVROS EM FORMATO DE 

FOGUETE (MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 34X60X120 

CM), 1 ESTANTE PARA JOGOS E LIVROS (75X35X90 CM, 
MDF BRANCO COM 2 GAVETAS COLORIDAS), 1 TRIÂN-

GULO PIKLER COM RAMPA (TRIÂNGULO DE 48X53X7 

CM, RAMPA DE 28X90 CM), 1 GANGORRA PIKLER 
(90X40X43 CM, ACABAMENTO PET LAMINADO AZUL), 1 

TÚNEL PIKLER (1 TÚNEL DE 150X50X50 CM E 3 TÚNEIS 

MENORES DE 50X50X50 CM), 1 MINI ESCORREGADOR 
PIKLER, 5 PAINÉIS PSICOMOTORES SENSORIAIS MO-

DELO COLMEIA (33X29X3 CM, MDF), 2 PUFFS GIGANTES 

(100X80X80 CM, COURO SINTÉTICO COLORIDO), 4 
RAMPAS DE EQUILÍBRIO (VERMELHO – 35X20 CM, 

AZUL – 40X20 CM, VERDE – 51X22 CM, AMARELO – 

30X20 CM, TODOS EM MADEIRA), 1 TAPETE SENSORIAL 
EM CORINO (1,90X1,90 M, COLORIDO COM LETRAS DO 

ALFABETO EM RELEVO), 2 ALMOFADAS SENSORIAIS E 
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1 MESA COM 4 CADEIRAS EM FORMATO DE NUVEM, 
MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 84 CM DE LARGURA, 

154 CM DE COMPRIMENTO E 60 CM DE ALTURA, PARA 
ATÉ 5 CRIANÇAS. ACOMPANHA 01 MANUAL DE ORI-

ENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO 

FORMATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPA-

NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-
NUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO AD-

QUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

16 

ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO - FAZ DE CONTA 

 

 
O ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO É UM AMBIENTE 

PEDAGÓGICO COMPLETO, VOLTADO PARA CRIANÇAS 

DE 2 A 10 ANOS DE IDADE, COMPOSTO POR UM CON-

JUNTO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS, MOBILIÁRIOS 

INFANTIS EM MADEIRA PINUS, LIVROS INCLUSIVOS, 

RECURSOS INTERATIVOS E PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PRESENCIAL, FUNDAMENTADO NOS 

PRINCÍPIOS DO MÉTODO MONTESSORI. O CONJUNTO 

INCLUI UM MANUAL TÉCNICO-PEDAGÓGICO NO FOR-
MATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS, CONTENDO 

TODAS AS ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS E DE USO DOS 

EQUIPAMENTOS. A CASINHA PSICOMOTORA INTERA-
TIVA É CONFECCIONADA EM MDF DE 6MM ADESIVA-

DO, COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA DEFINIÇÃO 

(1400 DPI), INCLUINDO JOGOS PEDAGÓGICOS INTERA-
TIVOS FIXADOS COM VELCRO, MEDINDO 90 CM DE 

ALTURA X 50 CM DE LARGURA X 60 CM DE PROFUN-

DIDADE, VOLTADA PARA ESTÍMULO À COORDENA-
ÇÃO MOTORA E DESENVOLVIMENTO SENSORIAL. O 

ACERVO LITERÁRIO É COMPOSTO POR 120 LIVROS 
INFANTIS COM TEMÁTICAS INCLUSIVAS E FORMATOS 

VARIADOS, ADEQUADOS ÀS FAIXAS ETÁRIAS DE 2 A 

UNIDADE 8 SIGILOSO SIGILOSO 
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10 ANOS, INCLUINDO 20 LIVROS FUNDAMENTADOS NO 
MÉTODO MONTESSORI, LIVROS DE BANHO, DE PANO, 

POP-UP, LIVROS DE TOQUE E TEXTURA, SONOROS, 
LIVROS DE IMAGEM, FANTOCHES E LIVROS CARTO-

NADOS. O MOBILIÁRIO INCLUI: 1 ESTANTE EM FOR-

MATO DE CASINHA EM MADEIRA PINUS (105X75X30 
CM); 1 MESA EM MADEIRA PINUS COM TAMPO EM 

LAMINADO PET AZUL (70X70X52 CM); 4 CADEIRAS EM 

MADEIRA PINUS COM ACABAMENTO EM LAMINADO 
PET AZUL (60X26X33 CM); 1 COZINHA INFANTIL EM 

MADEIRA PINUS COM FOGÃO, FORNO E PIA (75X60X33 

CM); 1 GELADEIRA EM MADEIRA PINUS (43X82X30 CM); 

1 MICRO-ONDAS EM MADEIRA PINUS (30X18X24 CM); 1 

BANCADA DE FERRAMENTAS EM MADEIRA PINUS 

(100X70X30 CM); 1 KIT DE LIMPEZA INFANTIL COM 
RODO E VASSOURA; 1 CAIXA DE FERRAMENTAS EM 

MADEIRA COM 22 PEÇAS (34X19X7 CM); 1 KIT DE PE-

ÇAS CRIATIVAS EM MADEIRA COM 34 PEÇAS (34X19X7 
CM). O CONJUNTO ACOMPANHA DIVERSOS KITS DE 

ALIMENTAÇÃO E CASA: 1 KIT SALADA EM MADEIRA 

COM 24 PEÇAS; 1 KIT DE CONDIMENTOS COM 9 PEÇAS 
(15,5X5X12,5 CM); 1 KIT DE FRIOS COM CORTE – 7 PE-

ÇAS (20X12X9 CM); 1 KIT DE BEBIDAS COM 9 PEÇAS 

(13,5X13,5X14,5 CM); 1 KIT DE MOBÍLIA DE COZINHA 
COM 9 PEÇAS (13X11,5X14 CM); 2 AVENTAIS E TOUCAS 

INFANTIS EM ALGODÃO COLORIDO (49X42X0,5 CM); 1 

KIT DE PANELAS E MOBÍLIA EM MADEIRA COM 9 PE-
ÇAS (30X20X8 CM); 1 KIT DE LEGUMES COM CORTE – 12 

PEÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE FRUTAS COM 5 PE-

ÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE FRUTAS COM CORTE – 
14 PEÇAS (15,5X12X12 CM). O ESPAÇO TAMBÉM INCLUI 

1 CASA DE BONECAS COM VARANDA E MÓVEIS CO-

LORIDOS EM MADEIRA (37X31X22 CM); 1 BERÇO PARA 
BONECA EM MADEIRA COM COLCHÃO DE ESPUMA 

REVESTIDO EM TECIDO ESTAMPADO (31X21X14 CM); 1 

TAPETE SENSORIAL EM CORINO COM TEXTURAS DI-
VERSAS (100X100 CM); E 1 BAÚ ORGANIZADOR EM 

MADEIRA PINUS COM RODÍZIOS EM SILICONE 

(30X30X40 CM). ACOMPANHA UM MANUAL DE ORIEN-
TAÇÃO PEDAGÓGICA NO FORMATO 210X280 MM COM 

32 PÁGINAS, ABORDANDO OS ASPECTOS DIDÁTICOS, 

METODOLÓGICOS E FUNCIONAIS DE TODOS OS ELE-
MENTOS DO ESPAÇO. INCLUI TAMBÉM PROCESSO DE 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PRESENCIAL DESTINADO 

AOS PROFESSORES QUE UTILIZARÃO O MATERIAL EM 
SALA DE AULA, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 

HORAS, ABORDANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS, 

DIDÁTICOS E METODOLÓGICOS RELACIONADOS AO 
USO DO ESPAÇO. A FORMAÇÃO SERÁ REALIZADA EM 

LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, E TODOS 

OS CUSTOS ENVOLVIDOS COM A CAPACITAÇÃO SE-

RÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECE-

DOR. OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CA-
RÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER 

ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO 

DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PE-
DAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALI-

DADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

17 

CANTINHO DA LEITURA EM QUADRINHOS ANOS 

INICIAIS 

 
UNIDADE 32 SIGILOSO SIGILOSO 
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COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS CLÁS-
SICOS INFANTIS EM QUADRINHOS DIVIDIDOS EM 15 

TÍTULOS, SENDO 6 LIVROS DE CADA TÍTULO COM 
LEITURA INDISPENSÁVEL PARA FORMAÇÃO INTELEC-

TUAL DOS ALUNOS. OBRAS: O CHAPELEIRO LOUCO NO 

PAÍS SEM MARAVILHAS, ALADIM EM QUADRINHOS, 
JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA COZI-

NHEIRA, O MÁGICO DE OZ EM QUADRINHOS, POR 

CIMA DAS NUVENS, PETER PAN EM QUADRINHOS, O 

GATO DE BOTAS, A PEQUENA SEREIA EM QUADRI-

NHOS, A MENINA PINÓQUIO, A BELA ADORMECIDA EM 

QUADRINHOS, PINÓQUIO EM QUADRINHOS, BRANCA 
DE NEVE EM QUADRINHOS, A BELA E A FERA EM 

QUADRINHOS, CINDERELA EM QUADRINHOS, CHA-

PEUZINHO VERMELHO EM QUADRINHOS. O ACERVO 
DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 

QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 

HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-
VROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE 

COLORIDA EM MADEIRA MDF COM 3 PRATELEIRAS E 

PUXADORES DE PAREDE: MEDIDAS DO PRODUTO: 
ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 55 CM, PROFUNDIDADE: 7 

CM, COM 03 PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE ORIENTA-

ÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA PRO-

POSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 

PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 
LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 

DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-
TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 

ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-
CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

18 
CANTINHO DA LEITURA LITERATURA ANOS FINAIS 

 
UNIDADE 32 SIGILOSO SIGILOSO 
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COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS TÍTU-

LOS DA LITERATURA CLÁSSICA BRASILEIRA, LEITURA 

INDISPENSÁVEL PARA A FORMAÇÃO INTELECTUAL 
DOS ALUNOS, PREPARANDO-OS PARA VESTIBULARES 

E ENEM. OBRAS: IRACEMA, CLARA DOS ANJOS, A 

MORENINHA, SENHORA, O GUARANI, MEMÓRIAS PÓS-
TUMAS DE BRÁS CUBAS, O CORTIÇO, HELENA, LUCÍO-

LA, O ATENEU, MARÍLIA DE DIRCEU, O MULATO, UBI-

RAJARA, LIRA DOS VINTE ANOS, TRISTE FIM DE POLI-
CARPO QUARESMA, QUINCAS BORBA. O ACERVO 

DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 

QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 
HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-

VROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE 

COLORIDA EM MADEIRA MDF COM PRATELEIRAS: 
MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 

0,55 CM, PROFUNDIDADE: 0,7 CM, COM 03 PRATELEI-

RAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. 
APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPA-

NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-
NUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO AD-
QUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

19 BRINQUEDOTECA INFANTIL UNIDADE 36 SIGILOSO SIGILOSO 
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AMBIENTE ESPECIALMENTE PROJETADO PARA CRE-
CHES E EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO ESTIMULAR O 

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS. 

ACERVO DE LIVROS COMPOSTO POR 62 TÍTULOS IN-
FANTIS, INCLUINDO POP-UPS, SONOROS, COM TEXTU-

RAS, CLÁSSICOS INFANTIS, CARTONADOS, 3D, COM 

DEDOCHES E COM ABAS. O ACERVO DEVE INCLUIR, 
EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIO-

NEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 

MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. ACOMPA-
NHA BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS EM: ITEM 

1 - 01 TOCA 3 EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS: TA-

MANHO 1,14 M (ALTURA) X 1,13 M (BASE), CONTENDO 
150 BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIO-

NADA EM CAIXA DE PAPELÃO. FAIXA ETÁRIA: A PAR-

TIR DE 4 ANOS. ITEM 2 - 01 PLAYGROUND INFANTIL: 
FEITO DE PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO 135 CM (AL-

TURA) X 77 CM (LARGURA) X 69 CM (COMPRIMENTO). 

FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 
A 6 ANOS. ITEM 3 - 01 PULA-PULA CAVALINHO: FEITO 

DE BORRACHA LAVÁVEL E ANTIALÉRGICA, TAMA-

NHO 55 CM (ALTURA) X 33 CM (LARGURA) X 56 CM 
(COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. ITEM 4 - 

01 TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO: 

TAMANHO 1,90 M X 1,90 M. FAIXA ETÁRIA: RECOMEN-
DADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 5 - 01 JOGO BIG 

CONSTRUTOR: 24 PEÇAS FEITAS DE ESPUMA REVESTI-

DA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO 31 CM 
(ALTURA) X 27 CM (LARGURA) X 37 CM (COMPRIMEN-

TO). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS 

IDADES. ITEM 6 - 01 ARAMADO EDUCATIVO: CONFEC-
CIONADO EM MADEIRA. FAIXA ETÁRIA: RECOMEN-

DADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 7 - 01 KIT MONTA 

TUDO: 64 PEÇAS FEITAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
ACONDICIONADAS EM BOLSA PLÁSTICA. FAIXA ETÁ-

RIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 8 - 

01 ALFABETO ILUSTRADO COLORIDO: FEITO DE EVA 
COM 26 PLACAS NO FORMATO 21 X 21 X 10 CM. FAIXA 

ETÁRIA: A PARTIR DE 1 ANO. ITEM 09 - 02 PUFFS IN-

FANTIS: CONFECCIONADOS EM TECIDO OXFORD, 
REVESTIDOS DE ESPUMA. TAMANHO 24 CM (ALTURA) 

X 22 CM (LARGURA) X 26 CM (PROFUNDIDADE). FAIXA 

ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 
ANOS. INCLUINDO  04 TATAMES DE EVA: TAMANHO 

1,0 X 1,0 M CADA. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 
BAÚ: FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO, 
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TAMANHO 51,4 CM (ALTURA) X 37,2 CM (LARGURA) X 
51,4 CM (COMPRIMENTO), CAPACIDADE APROXIMADA 

DE 15 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PRO-

FISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 

210X280 MM, COM 32 PÁGINAS.  ACOMPANHA PROCES-
SO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 

LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 

DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-
TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 

ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-
CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

20 

ESPAÇO LÚDICO INFANTIL 

 
AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA O DESENVOLVI-

MENTO EDUCACIONAL INFANTIL, BASEADO NA TÉC-
NICA DE LIBERAÇÃO DO HORMÔNIO SOMATOTRÓFICO 

(HORMÔNIO DO CRESCIMENTO) ATRAVÉS DA LEITURA 

E INTERATIVIDADE DE LIVROS INFANTIS DESTINADOS 
PARA O MOMENTO DA SONECA, COM OBJETIVO DE 

PROPORCIONAR O DESCANSO ÁS CRIANÇAS COM A 

SEGUINTE COMPOSIÇÃO: ACERVO TOTAL 120 LIVROS 
INFANTIS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS, LIVRO 

101 HISTÓRIAS PARA DORMIR, NO FORMATO 210 x 280 
MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 101 HISTÓRIAS DE VALORES 

MORAIS, NO FORMATO 210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. 

LIVRO 101 HISTÓRIAS DE BOA NOITE, NO FORMATO 
210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 365 CONTOS DE FA-

DAS, NO FORMATO 210 x 280 MM, 229 PÁGINAS. LIVRO 

365 CONTOS DE FADA, NO FORMATO 210 x 280 MM, 230 
PÁGINAS. TEMAS RESTANTES DIVIDIDOS EM: LIVROS 

POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, 

LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTU-
RAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. O 

ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 

CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-
RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 

UNIDADE 

 

36 

 

SIGILOSO SIGILOSO 
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AUDIOLIVROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 
BAÚ: QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE 

SILICONE E TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMEN-
TO MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 72 CM, LARGU-

RA/PROFUNDIDADE: 44 CM, COMPRIMENTO: 79 CM. 

BRANCO 15MM, FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO TRANS-
PARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. 12 CAMAS EMPILHÁVEIS 

IDEAL PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS MEDIDAS 
APROXIMADAS 133 x 54 x 14 CM, 4 TUBOS DE ALUMÍ-

NIO, 4 SUPORTES ESTRUTURAIS INJETADOS EM PLÁS-

TICO DE ENGENHARIA E 1 TECIDO PLÁSTICO LAVÁVEL 

COM FECHO DE VELCRO. 03 PUFFS INFANTIS INFLÁ-

VEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR 

DE 1 ANO, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 01 
TAPETE ECOLÓGICO: ENCANTE AS CRIANÇAS COM OS 

PERSONAGENS DOS CONTOS CLÁSSICOS, JOÃO E MA-

RIA, CHAPEUZINHO VERMELHO, JOÃO E O PÉ DE FEI-
JÃO, CACHINHOS DOURADOS, O TAPETE É COMPOSTO 

DE 8 PEÇAS DE E.V.A COM CENÁRIO DAS HISTÓRIAS, 

PODENDO SER MONTADO HORIZONTAL OU VERTI-
CALMENTE, OS PERSONAGENS POSSUEM VELCRO 

PARA SEREM FIXADOS NO TAPETE NO MOMENTO DA 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS. 01 MANUAL DE ORIENTA-
ÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCES-
SO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA 

OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 
LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABOR-

DANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 

DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRI-
TOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODEN-

DO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 

ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-
CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 

FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

21 

JOGANDO E APRENDENDO 

 
 

ACERVO DE JOGOS PEDAGÓGICOS QUE ESTIMULAM A 

APRENDIZAGEM NA ÁREA MOTORA, MATEMÁTICA E 
ALFABETIZAÇÃO. COMPOSTO POR 16 JOGOS EM MA-

DEIRA MDF, MAIS ACERVO DE 8 LIVROS TÉCNICO 

UNIDADE 32 SIGILOSO SIGILOSO 
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PEDAGÓGICO QUE ORIENTAM O USO DE JOGOS NA 
APRENDIZAGEM. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

CONTAINER PLÁSTICO RESISTENTE DIMENSÕES 25,2 X 
35,5 X 52,5 CM. ATENDE ENSINO FUNDAMENTAL I. 

RELAÇÃO DE TÍTULOS: TEORIA E PRÁTICA EM PSICO-

MOTRICIDADE – JOGOS, ATIVIDADES LÚDICAS, EX-
PRESSÃO CORPORAL E BRINCADEIRAS INFANTIS. 

JOGOS – PARA UMA APRENDIZAGEM SIGNIFICATIVA - 

MANEIRAS CRIATIVAS DE ENSINAR A MATEMÁTICA 
SEM RITUAIS - MANUAL DE JOGOS E BRINCADEIRAS - 

JOGOS, BRINQUEDOS, BRINCADEIRAS E BRINQUEDO-

TECA - 245 JOGOS LÚDICOS - PROTOCOLO NEUROPSI-

COPEDAGÓGICO DE AVALIAÇÃO COGNITIVA   DAS 

HABILIDADES MATEMÁTICAS RELAÇÃO DE JOGOS: 

JOGO DE DAMAS, JOGO DO MOINHO, JOGO DESCO-
BRINDO A MATEMÁTICA, JOGO MEMÓRIA CONHE-

CENDO AS CORES, JOGO DA MEMÓRIA CONHECENDO 

AS CORES E FORMAS, JOGO DA MEMÓRIA ASSOCIA-
ÇÃO LÓGICA, JOGO DA MEMÓRIA OPOSTOS, JOGO 

DOMINÓ CONHECENDO AS CORES E FORMAS, JOGO 

DOMINÓ ASSOCIAÇÃO LÓGICA, JOGO DOMINÓ OPOS-
TOS. JOGO MEMÓRIA ALFABÉTICA, JOGO DESCOBRIN-

DO AS PALAVRAS, JOGO DESCOBRINDO O INGLÊS, 

JOGO CONHECENDO VERDURAS E LEGUMES, JOGO 
CONHECENDO AS FRUTAS, JOGO DE DOMINÓ ASSOCI-

AÇÃO LÓGICA.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMA-

ÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSO-
RES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 

AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 
SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODO-

LÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HO-

RAS. (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓ-
GICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS 

TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO 
SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O 

ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊN-

CIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

22 

BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO ANOS INICIAIS 

 

 
AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA EDUCAÇÃO INFAN-

TIL BASEADO NA REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA 
INTERATIVIDADE COM PERSONAGENS DA LITERATU-

RA INFANTIL COM ACERVO TOTAL DE 192 LIVROS 

INFANTIS COM TEMÁTICAS RELACIONADAS ÀS AR-

UNIDADE 32 SIGILOSO SIGILOSO 
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TES, INCLUSÃO, CIÊNCIAS, SAÚDE, ECOLOGIA, ÉTICA, 
VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTU-

GUESA E IDIOMAS + 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA. CONJUNTO DE 10 FANTASIAS NOS SE-

GUINTES TEMAS: MACACÃO E TOUCA, PRINCESA, 

BRUXA, PRÍNCIPE. CONJUNTO DE 10 FANTOCHES NOS 
SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO FAMÍLIA BRAN-

CA/NEGRA, CONJUNTO ANIMAIS; GATO, CACHORRO, 

LEÃO E RATO APROXIMADAMENTE: 35 cm (CADA) 
MATERIAL: FELTRO. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 

01 MÓVEL VOLANTE COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE 

FANTOCHES MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,66 M 

LARGURA: 75 CM PROFUNDIDADE: 45 CM COM RODAS 

EM SILICONE. APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGI-

CA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓ-
GICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FA-

RÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MO-

DALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 

DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS 
CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR).  OS 

TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 
MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 

OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-

VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 
FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-

CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 
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BAÚ LITERÁRIO INFANTIL  

 

 
DIRECIONADO AO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, 

EMOCIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS, VISANDO DE-
SENVOLVER A AUTONOMIA E O GOSTO PRECOCE PELO 

LIVRO, CONJUNTO DE 62 LIVROS SELECIONADOS, O 

ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-

RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 

AUDIOLIVROS. PARA INTRODUZIR O HÁBITO DA LEI-
TURA DESDE OS PRIMEIROS ANOS, AMPLIANDO O 

UNIVERSO CULTURAL INFANTIL E DESENVOLVENDO 

O GOSTO PELA LEITURA COMO FORMA DE APRENDER 
E SOCIALIZAR-SE, DIVIDIDO PELOS SEGUINTES TE-

MAS: LIVROS POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, 

LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LI-
VROS COM TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LI-

VROS COM ABAS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

UNIDADE 32 SIGILOSO SIGILOSO 
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BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO. 
TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM, X C. 36,6 CM, CAPA-

CIDADE DE APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL 
LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 MANUAL DE ORIEN-

TAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUN-

TO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO.  ACOMPANHA PRO-

CESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 

PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-
SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 

A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-
PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 

SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-
TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-

RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 
PROJETO DE LEITURA. 

24 

BIBLIOTECA INCLUSIVA  

 
 

RECURSOS EDUCACIONAIS ADAPTADOS PARA CRIAN-

ÇAS COM DEFICIÊNCIAS, PROJETADOS PARA INCENTI-
VAR A LEITURA INCLUSIVA E O DESENVOLVIMENTO 

COGNITIVO DE FORMA ACESSÍVEL E ABRANGENTE. OS 

RECURSOS DA BIBLIOTECA INCLUEM 94 TÍTULOS 
ADAPTADOS PARA CRIANÇAS DE ATÉ 10 ANOS, O 

ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 

CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NAR-
RANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E 

AUDIOLIVROS. INCLUINDO LIVROS IMPRESSOS EM 

LETRA AMPLIADA, CLÁSSICOS INFANTIS, SONOROS, 
COM SIMBOLOGIA GRÁFICA, HISTÓRIAS ANIMADAS 

VIRTUALMENTE, LIVROS FALADOS, EM LIBRAS E 

BRAILE, ALÉM DE LIVROS SONOROS E COM TEXTU-
RAS. APRESENTA ACERVO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

DIRECIONADO AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO, SÃO 12 

TÍTULOS QUE INSTRUEM EDUCADORES EM AÇÕES 
VOLTADAS PARA ALUNOS COM PCD. ACOMPANHA 18 

JOGOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA CRI-

ANÇAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 01 DOMINÓ 
ALFABETIZAÇÃO BRAILE COM 28 PEÇAS-MDF, 01 DO-

MINÓ ALFABETIZAÇÃO LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF,1 
DOMINÓ ANIMAIS DIVERSOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-

UNIDADE 28 SIGILOSO SIGILOSO 
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MDF, 1 ALFABETO ALEGRE C/ LIBRAS, 1 NUMERAL E 
QUANTIDADE BRAILE, 1 NUMERAL E QUANTIDADE 

LIBRAS, RELÓGIO BRAILE, 1 MEMÓRIA TÁTIL – BAIXO- 
RELEVO C/16 PARES, 1 MEMÓRIA TÁTIL - TEXTURA 

C/16 PARES, 1 DOMINÓ TÁTIL BAIXO-RELEVO COM 28 

PEÇAS-MDF, 1 DOMINÓ TÁTIL TEXTURA COM 28 PE-
ÇAS-MDF, 1 MEMÓRIA ANIMAIS LIBRAS C/20 PARES, 1 

NÚMEROS COM BRAILE, 1 ALFABETO BRAILE, 1 DOMI-

NÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-
MDF, 1 CAIXA ABC DAS PALAVRAS -ESCREVE E APA-

GA, 1 CAIXA OS NUMERAIS - ESCREVE E APAGA, 1 

JOGO DAMA-XADREZ GIGANTE, 1 JOGO TETRA CORES 

– PLACA 290 X 290 MM, 1 DOMINÓ DE ITU, 1 JOGO DO-

MINÓ ALFABETIZANDO E NUMERAIS. UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: ESTANTE EM FORMATO DE CASI-
NHA, ALTURA: 1,34M, LARGURA: 0,75 CM, PROFUNDI-

DADE: 0,38 CM COM 4 PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA 

COR LARANJA, FEITA DE MDF NAS CORES BRANCA, 
LARANJA E MARROM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO 

DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS 

OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPA-

MENTOS. NO FORMATO 210 X 280 MM, COM 32 PÁGI-
NAS.  ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDA-

GÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 

FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 

PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS AS-

PECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. 
COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 6 HORAS (TODOS 

OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 

DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 
OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 

MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS 

OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍ-
VEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 

FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCA-

CIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

25 

ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS INICIAIS  

 

 
ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 
DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL I. BIBLIOTECA 

COM LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: 

LITERATURA INFANTIL, GIBITECA, LIVROS 3D, LIVROS 
CARTONADOS, LIVROS COM TEXTURAS, LITERATURA 

BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITERATURA INTERNA-

UNIDADE 36 SIGILOSO SIGILOSO 
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CIONAL, LIVROS EM LIBRAS. O ACERVO DEVE INCLU-
IR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPOR-

CIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, 
UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS.  UNI-

DADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE MÓVEL PER-

SONALIZADA EM MDF COM 08 RODAS DE SILICONE 
COM FECHADURA E CADEADO. ESTANTE COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 M PRO-

FUNDIDADE: 1,08 M, LARGURA: 0,26 CM, MEDIDAS 
FECHADO: ALTURA: 1,18 M, PROFUNDIDADE: 0,90 CM, 

LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS, ALÉM DA PROPOSTA PEDA-

GÓGICA DA BIBLIOTECA ESCOLAR. ACOMPANHA 

PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-

AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-

RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 
A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 

QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-
RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 
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ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS FINAIS 

 
ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 
DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL II. BIBLIOTECA 

COM LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: 

LITERATURA INFANTOJUVENIL, LIVROS CARTONA-
DOS, LITERATURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITE-

RATURA BRASILEIRA E INTERNACIONAL, LIVROS EM 

LIBRAS E LIVROS DE PESQUISAS. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 

PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 

HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLI-
VROS.  UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE 

MÓVEL PERSONALIZADA EM MDF COM 08 RODAS DE 

SILICONE COM FECHADURA E CADEADO. ESTANTE 
COM AS SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 

M PROFUNDIDADE: 1,08 M, LARGURA: 0,26 CM MEDI-

DAS FECHADO: ALTURA: 1,18 M PROFUNDIDADE: 0,90 
CM LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

UNIDADE 36 SIGILOSO SIGILOSO 
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PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 

DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO.  ACOMPANHA PRO-
CESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 

PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECUR-

SOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCI-
AL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-
RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 

A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 

MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 

SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 
QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-

RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

27 

BIBLIOTECA ITINERANTE ANOS INICIAIS E EDUCA-

ÇÃO INFANTIL 

 
COMPOSTO POR: 820 LIVROS DIVIDIDOS EM LIVROS 

POP-UP E 3D; LIVROS CARTONADOS; LIVROS COM 
DEDOCHES; LIVROS SONOROS; CLÁSSICOS INFANTIS; 

LIVROS DE PANO E BANHO; LIVROS COM QUEBRA-

CABEÇA; LIVROS COM TEXTURAS; LITERATURA IN-
FANTOJUVENIL. 01 TENDA INFLÁVEL 4 X 4 COLORIDA 

EM FORMATO DE ARCO NA COR AZUL COM PADRONI-

ZAÇÃO, ACOMPANHA MOTOR PRESSURIZADOR DE AR 

BIVOLT; 04 PUFFS INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA 

DE BICHO, FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO, ALTU-

RA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 20 KITS DE JOGOS 
EDUCATIVOS; 01 PLAYGROUND INFANTIL, MEDIDAS: 

ALT: 1,20X COMP.: 2,10X LARG.: 0,50, IDADE SUGERIDA: 

ATÉ 8 ANOS; 02 BAÚS QUADRADOS EM MADEIRA MDF, 
COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA COM SISTEMA 

DE AMORTECIMENTO, 80 CM DE COMPRIMENTO, 45 CM 

DE LARGURA E 45 CM DE ALTURA. BRANCO 15 MM, 
FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO TRANSPARENTE EM 

GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇAS 

METÁLICAS. 01 TAPETE AMARELINHA EM VINIL; 02 
MESAS INFANTIS COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXAS, 

COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 CM, LARGURA 45 

CM, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO, CORES DIVER-
SAS. 08 CADEIRAS INFANTIS COM APOIO PARA BRA-

ÇOS, CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM POLIURETA-
NO, FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS 01 

MESA ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXAS 70 

UNIDADE 2 SIGILOSO SIGILOSO 
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X 70, CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 20 KG, FABRI-
CAÇÃO EM POLIURETANO. 04 CADEIRAS ADULTO 

COMPRIMENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 
CM, MEDIDAS APROXIMADAS. 01 GANGORRA JACARÉ: 

DIMENSÕES: ALT: 0,50 X COMP.: 1,13 X LARG.: 0,40, 

PESO: 4 KG, MATERIAL PLÁSTICO; 01 MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPA-
NHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTI-

NUADA PARA OS PROFESSORES QUE USARÃO OS RE-

CURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRE-

SENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUI-

RENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HO-
RÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM 

A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RES-

PONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 
MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 

SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTI-

TUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 
QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁ-

RIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 

PROJETO DE LEITURA. 

28 

BIBLIOTECA ITINERANTE ANOS INICIAIS E ANOS 

FINAIS 

 
 
COMPOSTO POR: 2.150 LIVROS DIVERSOS COM OS 

SEGUINTES TEMAS, LITERATURA INFANTOJUVENIL, 

LIVROS CARTONADOS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, 
LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM ABAS, LITERA-

TURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS EM QUADRINHOS, 

LIVROS DE PESQUISAS. 30 BRINQUEDOS PEDAGÓGI-
COS DIVIDIDOS EM 10 CONJUNTOS PEDAGÓGICOS DE 

DOMINÓS. TEMAS: MULTIPLICAÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

DIVISÃO, ADIÇÃO, FRASES, FIGURAS E LETRAS, OBJE-
TOS, TRADICIONAL, METADES E DIVISÃO SILÁBICA, 10 

CONJUNTOS DE MEMÓRIA EDUCATIVA. TEMAS: ME-

MÓRIA MEUS BRINQUEDOS, MEMÓRIA ANIMAIS VER-
TEBRADOS, MEMÓRIA MEIOS DE TRANSPORTE E CO-

MUNICAÇÃO, MEMÓRIA PROFISSÕES, MEMÓRIA FRU-

TAS LEGUMES E HORTALIÇAS, MEMÓRIA INGLÊS, 
MEMÓRIA ALFABETIZAÇÃO, MEMÓRIA PLURAL, ME-

MÓRIA NUMERAIS, MEMÓRIA ANIMAIS E FILHOTES, 05 

QUEBRA-CABEÇAS NOS TEMAS: QUEBRA-CABEÇA - 
MAPAS BRASIL/MÚNDI, 05 SEQUÊNCIA LÓGICA: TE-

MAS DIVERSOS EM MDF; 01 TENDA PANTOGRÁFICA 

UNIDADE 2 SIGILOSO SIGILOSO 
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SANFONADA CORES DIVERSAS – 6 x 3 M; 02 MESAS DE 
ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXA 70 x 70, 

CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 20 KG, FABRICAÇÃO 
EM POLIURETANO 08 CADEIRAS ADULTO: COMPRI-

MENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, (ME-

DIDAS APROXIMADAS). 01 MESA INFANTIL COM PÉS 
DESMONTÁVEIS OU FIXAS, COMPRIMENTO 45 CM, 

ALTURA 47 CM, LARGURA 45 CM, FABRICAÇÃO EM 

POLIURETANO. 04 CADEIRAS INFANTIS COM APOIO 
PARA BRAÇOS, CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM 

POLIURETANO, FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 

6 ANOS. 04 BAÚS PLÁSTICOS, TAMPA BASCULANTE, 

CAIXA SUPER RESISTENTE, TAMPA ACOPLADA ARTI-

CULADA BIPARTIDA, TAMPA COM SISTEMA DE ZIG-

ZAG DE ENCAIXE O QUE GARANTE MAIOR RESISTÊN-
CIA E SEGURANÇA FECHADA, LOCAL PARA POR CA-

DEADO OU LACRE, PORTA DESCRIÇÃO NA LATERAL 

DO PRODUTO, CAIXA EM POLIPROPILENO PP, ENCAI-
XÁVEL E EMPILHÁVEL, CAPACIDADE 65 LITROS, ME-

DIDAS: 40 x 59,5 x 36,5 CM. (AXPXL), PESO: 3,5 KG. 01 

TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO, MATE-
RIAL: EVA, TAMANHO DIÂMETRO 1,90 M x 1,90 M, FAI-

XA ETÁRIA, RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 

FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PRO-
FISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS. NO FORMATO 210 x 

280 MM, COM 32 PÁGINAS. PROCESSO DE FORMAÇÃO 

INICIAL PARA OS PROFESSORES, ABORDANDO ASPEC-
TOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, NA 

MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 5 HORAS. OS TÍTULOS E MATE-

RIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE SUGES-

TIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MAN-

TIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUA-

LIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO 
DE LEITURA. 

Valor Estimado de R$ (ORÇAMENTO SIGILOSO). 

 

17.1. Justificativa Orçamento Sigiloso 

17.1.1. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justi-

ficado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divul-

gação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas...” A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração.  

17.1.2. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lan-

ces abertos, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o compe-

tidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.  

17.1.3. Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para 

administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam de licitações e 

elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não 

disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decor-

rentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, 

contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, 

redundando em dificuldades posteriores na execução contratual.  
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17.1.4. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem 

sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de 

propostas mais realistas economicamente.  

17.1.5. Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 

37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constituci-

onal é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo 

entre dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a au-

sência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor 

proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão aten-

didas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do orça-

mento ao final do certame. 

17.1.6. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da obra, objeto 

ou serviço, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 

compromissos assumidos na fase licitatória.  

17.1.7. Desta forma e por todo justificado anteriormente, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, 

informa aos Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CON-

TRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O EN-

CERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 

18.DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

 

19. DO REAJUSTE 

19.1. Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, a partir da data limite para apre-

sentação da proposta, mediante aplicação de índice oficial setorial ou, na ausência deste, do Índi-

ce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, conforme dispõe o art. 134 da Lei 

nº 14.133/2021. 

19.2. O reajuste será concedido apenas quando solicitado pela CONTRATADA, devidamente 

instruído com a memória de cálculo, observando-se a variação acumulada do índice no período 

de 12 (doze) meses. 

19.3. O reajuste não será devido caso haja atraso na execução contratual por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, tampouco poderá ser aplicado de forma retroativa a períodos anteriores à for-

malização do pedido. 

19.4. Ressalva-se, ainda, que em situações de alteração dos custos contratuais decorrentes de fato 

imprevisível, força maior ou caso fortuito que impactem o equilíbrio econômico-financeiro inici-

al, poderá ser celebrado termo aditivo de recomposição ou repactuação, nos termos dos arts. 124 

e 135 da Lei nº 14.133/2021, desde que tecnicamente comprovada a necessidade e aprovada pela 

autoridade competente. 

 

20. DOS DADOS PESSOAIS 

20.1. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD), as partes pactuantes do presente instrumento convocatório manterão absoluto sigilo 

sobre quaisquer dados ou informações pessoais a que tiver acesso em razão deste instrumento 

convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento transmitir ou ceder a terceiros, mesmo 
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que parcialmente, dados que tenha ciência ou documentação que lhe for confiada, salvo mediante 

autorização escrita da parte detentora do dado, além de cumprir com suas respectivas obrigações 

que lhes forem impostas de acordo com as diretrizes estabelecidas na antedita legislação. 

 

21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

21.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, apli-

cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal nº 041/2023 e demais normas per-

tinentes. 

21.2.  Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a auto-

rização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PROCESSO ADM. Nº 0904001/2026  

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., portador da matrí-

cula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons-

tantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 041/2023, de 29 de dezembro de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, es-

pecificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licita-

ção nº___/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição.  

 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. 

Marca/ 

Modelo 

(se neces-

sário) 

Quant. 

Preço Unit. 

Registrado 

(R$) 

Preço total Re-

gistrado (R$) 

              

              

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ane-

xo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de _____________. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ____________. 

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº14.770/23, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar preju-

ízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partici-

pante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pror-

rogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integran-

te, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regis-

trado, observados os requisitos do item 4.1.   

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin-

quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanti-

tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS-

TRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, me-

diante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis-

ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para for-

malização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo-

res registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi-

nal.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência 

do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-

nescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi-

ções estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó-

teses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devi-

damente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibi-

lizada no ambiente de acesso público.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta-

belecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
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os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualiza-

ção nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre-

ços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi-

ção.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu-

ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pre-

ços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ad-

ministrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadas-

tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valo-

res de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-

celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata-

ção mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali-
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em a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra-

tual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao ge-

renciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que su-

postamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen-

tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pre-

ço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deve-

rá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-

celamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço re-

gistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fir-

mado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regis-

trado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informa-

dos.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser-
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vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vi-

gência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações de-

rivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa-

cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-

cação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi-

nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida-

mente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do De-

creto nº 11.462, de 2023.  

 

10. PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe-

lecidas no edital.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pre-

ços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem as-

sinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-

mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pe-

nalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para can-

celamento do registro do fornecedor.  

 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimen-

to, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  

 

12. DO FORO  

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, para dirimir as ques-

tões que possam advir do presente compromisso.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos de-

mais órgãos participantes (se houver).  

 

BURITICUPU/MA, ___de _________ de 2026. 

 

 MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU  

XXXXXXXXXXXXX  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX  

PORT.: XXXXX 

 

 

DETENTORA DO REGISTRO:  

...................  

CNPJ nº: Nome Cargo : R.G. : 
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Anexo da ARP 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quanti-

dade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou vali-

dade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifica-

ção 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quanti-

dade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou vali-

dade 
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REGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº_________/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0904001/2026 

 

Termo de Contrato celebrado em entre o MU-

NICÍPIO DE BURITICUPU, por meio da 

__________ [órgão da Administração Direta], 

ou a (o) _________________ [entidade da Ad-

ministração Indireta], como CONTRATANTE, 

e a ______________________, como CON-

TRATADA, para o fornecimento na forma 

abaixo.   

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARA-

NHÃO, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [enti-

dade  da  Administração  Indireta] com sede na ______________,  a  seguir  denominado 

CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      fir-

mar      o      contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      a     sociedade 

____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir deno-

minada CONTRATADA,  neste ato representada por ______________________________ [re-

presentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e 

acordado o presente Contrato Nº _______, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2026, 

formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 0904001/2026, em observância às disposi-

ções da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas 

seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microem-

presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concor-

da em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 

ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2026;  

b) Termo de Referência; 

c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
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d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ____________, conforme especifi-

cações constantes no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Único – Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral 

de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a 

fornecimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor total do presente contrato é de R$ _________________________________ (por exten-

so), conforme planilha discriminativa abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

MARCA 

(se neces-

sário) 

VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

       

 

Parágrafo Primeiro – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-

retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

Parágrafo Segundo – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de-

vidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de 

medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro 

mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, conside-

rado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, 

e, após, protocolado no(a) __________________ [setor competente do órgão ou entidade con-

tratante]. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com 

a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
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sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ne-

gativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Muni-

cipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé-

bitos Trabalhistas (CNDT). 

 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou 

fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primei-

ro. 

 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a 

fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 

corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais. 

 

Parágrafo Primeiro – No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a varia-

ção do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I-Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = 

preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da 

moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no 

parágrafo anterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CON-

TRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 

em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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Parágrafo Primeiro – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen-

to) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

Parágrafo Segundo – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Parágrafo Terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza-

dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício 

vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos 

de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus 

prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento 

das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e con-

tratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão designa-

da por ato do ___________________ [titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fis-

calização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, res-

peitados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do obje-

to, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclareci-

mento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratados, à sua execução e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos 

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepos-

tos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala-

ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quan-

do solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO 

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de forneci-

mento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

prorrogável de acordo com Lei n° 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auto-

ridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administra-

ção, permitida a negociação com o contratado. 

 

Parágrafo Segundo – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

 

Parágrafo Quarto – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena-

lizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com po-

der público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a 

avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] _________________ que cons-

tatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên-

cia/Projeto Básico. 

 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA-

TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a contar os pra-

zos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo 

recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir 

as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 
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protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comuni-

cadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão 

autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princí-

pios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-

dutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-

servância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri-

mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-

vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebi-

mento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica-

dos como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âm-

bito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-

TUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re-

ferência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

Parágrafo Primeiro – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

Parágrafo Segundo – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

Parágrafo Terceiro – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocor-

rerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

Parágrafo Quarto – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti-

puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta 

hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

Parágrafo Quinto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre-

sa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação 

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alte-

ração subjetiva. 

 

Parágrafo Sexto – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efe-

tuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

 

Parágrafo Sétimo – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de ter-

mo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRA-

TADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limi-

tes da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con-

signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo 

especificado: 

 

ÓRGÃO:  

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  

PROJETO/ATIVIDADE:  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além 

da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 

do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e con-

siderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se inici-

am e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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Buriticupu/MA, em _________ de _________ de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Agente Público competente do órgão 

ou entidade contratante 

 (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 


